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I - Atividades de ensino e orientação, nos níveis de graduação e/ou mestrado e/ou 
doutorado e/ou pós-doutorado, respeitado o disposto no art. 57 da Lei no 9.394, de 1996;  
 
 

 As atividades de ensino, nos anos de 1998 a 1990, na Universidade de Caxias do 

Sul, nos anos de 1991 a 1993, na Universidade Federal de Pelotas, e, a partir do 

final de 1993, na UFSC, envolveram, na maior parte dos semestres, disciplinas na 

área de ética e filosofia política, na graduação em Filosofia, presencial e a distância, 

na especialização e na pós-graduação (mestrado e doutorado), com destaque para a 

criação da disciplina de Filosofia do direito nos cursos de graduação e pós-

graduação em Filosofia da UFSC. A seguir, há um relato das disciplinas 

ministradas em alguns semestres: 

1) 1997/2 Disciplinas: Epistemologia das ciências humanas [4 horas semanais] e História 
da filosofia VIII [4 horas semanais]. 

2) 1998/1 Disciplinas: FILL5502 TCCI turma 569 [4 horas semanais];  FIL5179 Filosofia 
política turma 168 [4 horas semanais]; FIL5175 Ética I turma 169A [4 horas semanais]. 

3) 1998/2 Disciplinas: FILL5502 TCCI turma 569 [4 horas semanais];  FIL5179 Filosofia 
política turma 168 [4 horas semanais]; FIL5175 Ética I turma 169A [4 horas semanais]. 

4) 1999/1 FIL5569 Pesquisa em Filosofia II. Turma 768 Ética a Nicômaco [2 horas 
semanais]. Disciplina: FIL5175 Ética I, Turma 168 [[4 horas semanais]. 

5) 1999/2 FIL5182 Filosofia política II Turma: 668. FIL5182 Filosofia política II Turma: 
669. 

6) 2000/1 FIL5181 Filosofia Política  [GR]. Filosofia Política I [PG] 
7) 2000/2 Ética II [Especialização] 4 hs 6.14:20.4  FIL 5182 Filosofia Política II Turma 

669 4 hs 2.18:30.4 ICH 4060 - Comportamento político: teorias contemporâneas e 
alternativas de pesquisa [Doutorando Interdisciplinar] 2 hs 

8) 2001/1 FIL 5181 Filosofia Política I, turma 369,  3.18:30.4 FIL 5568 Pesquisa em 
Filosofia turma 0769 Mestrado: FIL 3122 Ética II , 3.14:30.4 Doutorado Int: DICH 
4062, 6.14:20.4 [com o Prof. Franz Brüseke] 

9) 2001/2 FIL 5182 - Filosofia Política II - Turma 669 2.18:30.4 38 alunos FIL 5182 - 
Filosofia Política II - Turma 668 3.14:20.4 10 alunos FIL3132 Tópicos Especiais 
em Filosofia Política [mestrado 5.14:20.4, com o prof. Selvino]. 10 alunos 

10)  2002/1 FIL 5175 Ética I 2.1420.4 Turma 168 sala 311 54 alunos FIL 5313 Filosofia do 
Direito 4.1420.4 Turma 768 sala 309. 39 alunos. FIL 3134 Teorias da justiça. Mestrado 
Filosofia. 3.14:20.4.  30 alunos 

11)  2002/2 FIL 5182Filosofia política II 4.14:20.4 Turma 668 FIL 5319Filosofia do direito 
II 5.14:20.4 Turma 668 

12)  2003/1FIL 5175 Ética I 2.1820.4  Turma 169 Graduação  FIL 3123 Filosofia Política I 
2.14:30.4 Mestrado 

13)  2005/I Ética I 18204   Filosofia do Direito 418204  
14)  2005/II FIL 5182 Filosofia Política II 218304   FIL 5581 Seminário de interpretação 

de textos II 318302   FIL 3132 Tópicos Especiais em Filosofia Política  Mestrado  
214304 

15)  2006/I  FIL 5611 Ética I  Turma 0169  418304 
16)  2007/1  FIL 5611 ÉTICA I TURMA 0169 218304 CFH 309 46 alunos FIL 3125-000 

ÉTICA IV 408004 4 alunos FIL 3122-000 ÉTICA II 414304 17 alunos 
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17)  2007/2 FIL 5642 Filosofia Política II Turma 0469 4 créditos 21 alunos [graduação 
Filosofia] DIR 3334-000 – Teorias da justiça e democracia 3 créditos [pós Direito] FIL 
5159 – Seminário de tradução de texto filosófico [pós Filosofia, junto com Valério] 
FIL 3125 – Ética IV [pós Filosofia, junto com o Valério] 

18)  2008/I FIL5642 – FILOSOFIA POLÍTICA II Turma 369 2.1830.4 – graduação 
FIL 3139 - Seminário de tradução filosófica: preparação de nova (A e B) edição da 
Crítica da razão pura – PG Filosofia 4.1430.4 FIL 3131 – Tópicos especiais em Ética: 
Crítica da razão prática PG Filosofia 4.1000.2 

19)  2010/1 FIL 5182 Filosofia política II 3:1420.4 PPGF FIL 3311 -Seminário avançado 
da Área de Ética e Filosofia Política IV 2.1430.4 PPGF FIL 3131 – Tópicos Especiais 
em Ética 2.1430.4 Filosofia do direito – EAD/Filosofia 

20)  2010/2  FIL 5612–  ÉTICA II 4.1830.4  Turma 04369 FIL 5313 – FILOSOFIA DO 
DIREITO 6.1830.4  Turma 08329 

21)  2011/1 FIL5701 Teorias da justiça [Ética nas instituições] 2.1420.4 PPGF FIL 3136-
000 Filosofia do direito 2.1430.4 

22)  2012/2 Filosofia do direito, Fundamentos de ética [Secretariado] 
23)  2013/1 Filosofia política III e Filosofia do direito 
24)  2014 Fundamentos de ética, Teorias da justiça I, Filosofia do direito 

 

 Em anexo, encontra-se o currículo Lattes, com as atividades de orientação.  
 
II - Atividades de produção intelectual, demonstradas pela publicação de artigos em 
periódicos e/ou publicação de livros/capítulos de livros e/ou publicação de trabalhos em 
anais de eventos e/ou de registros de patentes/softwares e assemelhados; e/ou produção  
artística, demonstrada também publicamente por meios típicos e característicos das áreas 
de cinema, música, dança, artes plásticas, fotografia e afins.  
  Em anexo encontra-se o currículo Lattes com a listagem descritiva e quantitativa 

das atividades de produção intelectual. As considerações analíticas e qualitativas 

serão feitas na segunda parte deste MAA. 

 
III - Atividades de extensão, demonstradas pela participação e organização de eventos e 
cursos, pelo envolvimento em formulação de políticas públicas, por iniciativas promotoras 
de inclusão social ou pela divulgação do conhecimento, dentre outras atividades;  
 
  Criei e coordeno, desde o ano de 1998, o Grupo de estudos em Filosofia do Direito 

(GEFID), o qual passou a contar com a participação do Prof. Alessandro Pinzani, 

também na coordenação, desde que ele ingressou na UFSC em 2004. Durante esses 

dezesseis anos de funcionamento do mesmo participaram do grupo em torno de 

vinte pessoas por semestre. Destacam-se alguns assuntos estudados pelo GEFID ao 

longo desses anos: 

1998 Habermas # 1999 Rawls: Political Liberalism # 2000 
Dworkin # 2004/2: Habermas: Era das Transformações # 2005/1 
Habermas: O futuro da natureza humana e Dworkin: Playing God # 
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2005/2 Agamben: Homo Sacer e Estado de Exceção # 2006/1 
Benjamin: Tese de filosofia da história # 2006/2 Ranciére: O 
Desentendimento e Badiou: Metapolítica # 2007/1 Fraser/Honneth: 
Redistribution or Recognition? #  2007/2 Benhabib: The Claims of 
Culture # 2008/1 Urbinati: Representative Democracy #  2008/2 
Cunningham: Theories of Democracy # 2009/1 Honneth: Luta por 
reconhecimento # 2009/2 Kant: Doutrina do Direito # 2010/1 Kant: 
Paz perpétua # 2010/2 Schmitt # 2011 Dworkin Justice for 
Hedgehogs # 2012/1 Sen: The Idea of Justice # 2012/2 Fraser: 
Scales of Justice # 2013/1 Habermas: Teoria da ação comunicativa 
# 2013/2 Filósofa do séc. XX: Anscombe: Modern Moral 
Philosophy; Arendt: The Human Condition; Young: Responsability 
for Justice # 2014/1 Religião e filosofia no séc. XXI: Blackburn, 
Anderson, Nussbaum, Leiter, Dworkin # 2014/2 A filosofia dos 
direitos humanos de Costas Douzinas 

 

 Organizamos, eu e Alessandro Pinzani, em 2004, na UFSC, o I Colóquio 

Habermas, de caráter itinerante, o qual já está em sua décima edição 

[http://coloquiohabermas.wordpress.com/] 

 O currículo Lattes mostra a organização de outros eventos. 

 Visando atender a formação de professores que atuam no ensino médio no Estado 

de SC, coordenei um curso de especialização direcionado para esse público, nos 

anos de 2007 a 2009 [Processo 23080.006969/2006-41]. Também, com essa mesma 

finalidade, compus a equipe que foi responsável pela implantação do EAD em 

Filosofia na UFSC. O Curso de Filosofia na modalidade a distância já está em sua 

segunda edição. Atualmente, sou o subcoordenador do mesmo 

[https://ead.ufsc.br/filosofia/coordenacao/]. De se destacar que no início do curso, 

tal atividade era entendida como de extensão. 

 Participei também da criação do Núcleo de Ética e Filosofia Política (NEFIPO 

[http://www.nefipo.ufsc.br/]), do qual sou coordenador no momento. Esse núcleo 

foi responsável pela implantação da linha de concentração de Ética e filosofia 

política no mestrado e no doutorado em Filosofia. 

 
IV - Coordenação de projetos de pesquisa, ensino ou extensão e liderança de grupos de 
pesquisa;  
  Desde 1999, sou pesquisador do CNPQ, estando atualmente no nível ID 

[http://lattes.cnpq.br/7826882124566360], tendo coordenado, ao longo desses anos, 

os seguintes projetos: 
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 1999-2000 A fundamentação do princípio da democracia a partir da 

racionalidade comunicativa: a filosofia do direito de J. Habermas 

 2001-2002 A fundamentação dos princípios do Estado de direito 

democrático a partir da racionalidade comunicativa: a filosofia política de J. 

Habermas 

 2003-2004 A racionalidade da jurisdição: os fundamentos filosóficos da 

teoria da aplicação do direito em Habermas 

 2005-2007 O papel e a legitimidade da jurisdição constitucional na teoria 

habermasiana do Estado de direito democrático 

 2008-2010 O sentido da complementaridade entre moral e direito na 

filosofia do direito de Habermas 

 2011-2014 A teoria discursiva do direito de Habermas e o positivismo 

jurídico 

 Coordeno o GT Teorias da Justiça da ANPOF desde o ano de 2010 

[http://www.anpof.org/portal/index.php/pt-BR/2013-11-25-22-44-25/grupos-de-

trabalho/category-items/2-grupos-trabalho/67-teorias-da-justica]. 

 
V - Coordenação de cursos ou programas de graduação ou pós-graduação;  
  1998/1-199/1 Subchefe do DFIL de 14/08/98 [Portaria 0352/GR/98] a 09/11/98 

[Portaria 0628/GR/98]. 

 1998/1-199/1 Presidente do Colegiado do Curso de Graduação em Filosofia, de 

14/08/98 [Portaria 0354/GR/98] a 09/11/98 [Portaria 0685/GR/98] 

 1998/1-199/1 Conselheiro da Câmara de Ensino de Graduação [Portaria 

0356/GR/98] 

 1998/1-199/1 Chefe do DFIL de 05/11/98 [Portarias 0631 e 0632/GR/98] 

 1999/2-2000/1 Membro do Colegiado de Curso de Filosofia - Portaria 049/CFH/99. 

 1999/2-2000/1 Subchefe do DFIL. [Agosto 1999 - Agosto 2001] Portaria 

0423/GR/99.  

 Subchefe do DFIL. [03/09/2001 – 03/09/2003 Portaria 0458/GR/2001 

 2007/1-2009/1 Coordenação do Curso de especialização em Filosofia, entre agosto 

de 2007 e julho de 2009. Processo 23080.006969/2006-41 

 23/11/2000-23/11/2002]: Membro do Colegiado do curso de mestrado em filosofia 

[Portaria N. 055/CFH/00] 
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 2001/1-2002/2 Membro do Colegiado do Curso de Filosofia - março de 2001 a 

março de 2003 - Portaria 018/CFH/01. 

 Membro do Colegiado do Curso de Mestrado em Filosofia [23/11/2000-

23/11/2002]: Portaria N. 055/CFH/00 

 Membro suplente na titularidade da Comissão de ética no uso dos animais - CEUA. 

Portaria no. 0256/GR/2001. [5 h., 01/08/2001-01/08/2002, em razão de a Profa. 

Sonia Felipe, membra titular, estar afastada de suas atividades para pós-doutorado]. 

 Chefe do Departamento de Filosofia 02/10/2005-02/10/2007  Portaria no. 

920/GR/2005 

 Coordenador do Curso de pós-graduação em Filosofia. Portaria 837/GR/2007. 

01/11/2007-01/11/2009. 

 
VI - Participação em bancas de concursos, de mestrado ou de doutorado; 
  Participação em banca de comissões julgadoras: Concurso público 
 
1. Banca concurso público para Filosofia da Educação - UFPR, 2010 
Universidade Federal do Paraná Referências adicionais : Brasil/Português. 23-25/11/2010 
 
2. Banca concurso público professor adjunto de Filosofia da Educação UFRGS, 2010 
 
Referências adicionais : Brasil/Português.  07-10/06/10 
 
3. Banca de concurso público para professor adjunto de Ética, 2009 
Universidade Federal de Pelotas Áreas do conhecimento : Ética Referências adicionais : 
Brasil/Português.  
 
4. Banca de concurso público para professor adjunto de Filosofia Política, 2009 
Universidade Federal de Santa Catarina Áreas do conhecimento : Filosofia Política 
Referências adicionais : Brasil/Português.  
 
5. Concurso público para prof. adjunto  para a disciplina de ética, 2009 
Universidade Federal de Santa Catarina Áreas do conhecimento : Ética 
Referências adicionais : Brasil/Português.  
Concurso ocorrido nos dias 23 a 27 de março. 
 
6. Concurso público para professor adjunto  História da Filosofia Moderna, 2008 
Universidade Federal Fluminense Áreas do conhecimento : História da Filosofia 
Referências adicionais : Brasil/Português.  
 
7. Banca concurso para o cargo de professor de Filosofia, 2006 
Universidade do Estado de Mato Grosso Referências adicionais : Brasil/Português.  
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8. Banca concurso para o cargo de professor adjunto. Ética e Filosofia Politica, 2005 
Universidade Federal de Pelotas Referências adicionais : Brasil/Português.  
 
9. Banca de concurso para o cargo de Professor de Filosofia da Educação., 2005 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul Referências adicionais : Brasil/Português.  
 
10. Banca concurso para professor de Filosofia Contemporânea, UEL, Londrina, 2000 
Universidade Estadual de Londrina Referências adicionais : Brasil/Português.  
 
11. Concurso para professor de ética e filosofia política, UFSC, 1994 
Universidade Federal de Santa Catarina Referências adicionais : Brasil/Português.  
  Em anexo, no currículo Lattes, há uma listagem completa da participação em 

bancas de mestrado e doutorado. 

 
 VII - Organização e/ou participação em eventos de pesquisa, ensino ou extensão;  
  Organização de evento 
 
1. VOLPATO DUTRA, Delamar José, PINZANI, A., TONETTO, Milene Consenso 
V congresso nacional da Sociedade Kant brasileira, 2013.  (Congresso, Organização de 
evento) 
 
2. VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Organização e coordenação do GT Teorias da Justiça no XV Encontro Nacional da 
ANPOF, 2012.  (Outro, Organização de evento) 
 
3. VOLPATO DUTRA, Delamar José, FRANCIOTTI, M. 
II seminário rumos da filosofia, 2011.  (Outro, Organização de evento) 
 
4. ROHDEN, V., VOLPATO DUTRA, Delamar José, PINZANI, A. 
A tradução dos textos kantianos e seus problemas, 2009.  (Congresso, Organização de 
evento) 
 
5. VOLPATO DUTRA, Delamar José, GOMES, Maria Nélida Gonzáles de, LIMA, Clóvis 
Montenegro de, PINZANI, A. 
VI colóquio Habermas, 2009.  (Congresso, Organização de evento) 
 
6. VOLPATO DUTRA, Delamar José, PINZANI, A., LOIS, C. C. 
V Colóquio Habermas: a teoria de Habermas em uma visão interdisciplinar, 2008.  (Outro, 
Organização de evento) 
 
7. VOLPATO DUTRA, Delamar José, LOIS, C. C., PINZANI, A. 
Congresso de direito e filosofia: o direito da filosofia do direito, 2007.  (Congresso, 
Organização de evento) 
 
8. VOLPATO DUTRA, Delamar José, PINZANI, A. 
Grupo de Estudos Filosofia do Direito UFSC, 2006.  (Outro, Organização de evento) 
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9. VOLPATO DUTRA, Delamar José, DURAO, A. B., PINZANI, A. 
IV congresso de filosofia política e jurídica, 2006.  (Congresso, Organização de evento) 
 
10. VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Colóquio Habermas, 2005.  (Outro, Organização de evento) 
 
11. VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Grupo de Estudos Filosofia do Direito UFSC, 2005.  (Outro, Organização de evento) 
 
12. VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Grupo de Estudos Filosofia do Direito UFSC, 2004.  (Outro, Organização de evento) 
 
13. VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Grupo de Estudos Filosofia do Direito UFSC, 2003.  (Outro, Organização de evento) 
 
14. VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Clássicos da Filosofia do Direito I, 2002.  (Outro, Organização de evento) 
 
15. VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Grupo de Estudos Filosofia do Direito UFSC, 2002.  (Outro, Organização de evento) 
 
16. VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Grupo de Estudos Filosofia do Direito UFSC, 2001.  (Outro, Organização de evento) 
 
17. VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Grupo de Estudos Filosofia do Direito UFSC, 2000.  (Outro, Organização de evento) 
 
18. VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Grupo de Estudos Filosofia do Direito UFSC, 1999.  (Outro, Organização de evento) 
 
19. VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Simpósio Estadual sobre o pensamento de Habermas, 1990.  (Outro, Organização de 
evento) 
 
VIII - Apresentação, a convite, de palestras ou cursos em eventos acadêmicos;  
  Em anexo se encontra o currículo Lattes com uma listagem completa da 

participação em eventos, com apresentação de trabalho. 

 
IX - Recebimento de comendas e premiações advindas do exercício de atividades 
acadêmicas;  
 
X - Participação em atividades editoriais e/ou de arbitragem de produção intelectual e/ou 
artística;  
  Editor da revista ethic@ nos anos de 2007, 2008 e 2009. 
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 Membro de corpo editorial 
 

 Veritas (Porto Alegre) 
 Revista CEJ (Brasília) 
 Recerca (Espanha) 2254-4135 
 Revista Brasileira de Estudos Políticos  
 Ethic@ (UFSC) (1677-2954)  
 Dissertatio (UFPel) (1413-9448) 

  
XI - Assessoria, consultoria ou participação em órgãos de fomento à pesquisa, ao ensino ou 
à extensão;  
  Membro da comissão de avaliação da CAPES da área de Filosofia nos anos de 

2009 e 2010. 
 
XII - Exercício de cargos na administração central e/ou colegiados centrais e/ou de chefia 
de unidades/setores e/ou de representação; e   
 
XIII - Outro indicador, a critério da IFES. 
 
  Membro da diretoria da Associação nacional da pós-graduação em Filosofia 2012-

2014 [http://www.anpof.org/portal/index.php/pt-BR/2013-11-25-22-44-
25/diretoria]. 
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PARTE II 
 
 

MAA ANALÍTICO E 

QUALITATIVO 
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FORMAÇÃO ACADÊMICA 

 

 A minha graduação em Filosofia ocorreu na Universidade de Caxias do Sul, entre 

os anos de 1984 e 1987. Na instituição, a fenomenologia era bastante estuda pelos 

professores. Já, entre os estudantes, Marx era uma referência. O ingresso no mestrado em 

Filosofia ocorreu em 1989, na UFRGS. Neste ano de 1989, Habermas ministrou 

conferências em Porto Alegre, no Goethe-Institut, sobre racionalidade comunicativa e ética 

discursiva. No curso de pós-graduação da UFGRS, na época, Wittgenstein era um autor 

comumente mencionado nas aulas por vários professores. Esse contato com Habermas e 

com Wittgenstein permitiu unir as duas correntes filosóficas mais importantes da minha 

graduação, a fenomenologia e o marxismo. Deveras, na obra Teoria do agir comunicativo, 

1981, Habermas toma o conceito de mundo vivido, em grande parte, da fenomenologia de 

Husserl e de Heidegger e mantém uma intenção crítica advinda do marxismo. Com isso, 

delineou-se um projeto de dissertação de mestrado sobre a racionalidade comunicativa, em 

Habermas, com foco principalmente na pretensão de verdade típica dos atos de fala 

descritivos, constatativos. Durante o mestrado, a leitura do livro de Austin, How to do 

Things with Words, foi fundamental. Essa obra tinha sido traduzida por Danilo Marcondes 

e publicada pela Artes Médicas de Porto Alegre em 1990. Sabidamente, a obra de Austin 

exerceu bastante influência sobre Habermas. 

 No ano de 1988 comecei a atividade docente na mesma Universidade de Caxias do 

Sul, com disciplinas de viés epistemológico, como Metodologia Científica e Filosofia da 

Ciência. Com isso, conjugaram-se as atividades de ensino com a pesquisa que vinha sendo 

feita no mestrado. 

 Em 1991 assumi o cargo de professor na UFPEL. Uma das disciplinas atribuídas a 

mim foi a de Ética, com a qual eu não havia trabalhado até então. Esse fator determinou 

uma alteração no projeto de mestrado, tanto que a dissertação, defendida em 1992, com o 

título A pragmática universal: verdade e ética em Habermas, acabou envolvendo as duas 

pretensões de validade mais importantes para Habermas, a de verdade e de correção 

normativa, bases para a sua pragmática universal. A banca de defesa de mestrado foi 

constituída por Ernildo Stein, Carlos Roberto Cirne e Lima e Osmar Schaeffer. 

 Em 1993 ocorreu o ingresso no programa de doutorado da UFRGS, bem como, no 

final do ano, o ingresso na UFSC. A tese de doutorado teve como tema a fundamentação 

da ética discursiva, tendo sido defendida em 1997, perante banca constituída pelos 

professores: Ernildo Stein, Andre Berten, Mario Caimi, Valério Rohden e Denis 
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Rosenfield. O estágio sanduíche foi feito na Université Catholique de Louvain nos anos de 

1995 e 1996. 

 Com isso o ciclo de formação é concluído, com início em 1984 e término em 1997. 

  

ENSINO 

 

 Dentre as atividades de ensino é de se destacar, - para além das atividades na 

graduação, que incluíram também administração, como a atividade de coordenador do 

colegiado de curso, - o meu envolvimento na criação e na consolidação da pós-graduação 

em Filosofia na UFSC. O programa começou em 1997 com a área de Epistemologia e 

Lógica. A área de Ética e Filosofia Política começou em 2000. A conclusão da primeira 

dissertação de mestrado orientada por mim no programa ocorreu em 2003. Em 2005 houve 

o início do programa de doutorado, com as duas áreas mencionadas. A área de Ontologia 

foi criada mais tarde no programa, tanto no mestrado, quanto no doutorado. 

 Fui o responsável pela criação da disciplina de Filosofia do Direito na graduação e 

na pós-graduação. 

 

PESQUISA 

 

 As atividades de pesquisa tiveram início logo após o término do doutorado em 

1997. O doutorado teve como foco a ética em Habermas, especialmente a sua 

fundamentação, porém, não desenvolveu possíveis aplicações da mesma. Assim, pareceu 

natural que a pesquisa continuasse o percurso do próprio autor, razão pela qual, desde 

então, pesquiso a Filosofia do Direito de Habermas, com base no texto Direito e 

Democracia de 1992. Durante o doutorado, esse texto foi cotejado várias vezes, contudo, 

por razões metodológicas ele foi deixado em segundo plano, tendo em vista a delimitação 

necessária para a tese de doutorado. 

 Vale a pena destacar que em 2001 concluí o bacharelado em Direito na UFSC, com 

um trabalho de conclusão de curso intitulado A democratização do direito, com base na 

filosofia do direito de Habermas. Contudo, eu já havia começado o curso durante os anos 

em que lecionei em Caxias do Sul, em pleno período da constituinte e dos entusiasmos da 

nova Constituição que veio à luz em 1988. Parte do curso de Direito foi cursado na 

UFPEL, especialmente nos anos de 2003 e 2004. Desse modo, depois do doutorado, a 

minha pesquisa passou a conjugar direito e filosofia. 
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 Desse modo, seguiram-se, ao longo desses últimos quinze anos, vários projetos de 

pesquisa, todos concernentes à filosofia do direito, em conjunção com publicação de livros 

e artigos, bem como com as atividades de orientação na pós-graduação. Até o momento 

foram orientadas 21 dissertações de mestrado e cinco teses do doutorado. Estão já 

programadas mais três defesas de doutorado. 

A seguir são nominados e comentados os projetos de pesquisa desenvolvidos junto 

ao CNPq, bem como as publicações feitas. 

 

PESQUISAS FINANCIADAS PELO CNPQ 

 

 1999-2000 A fundamentação do princípio da democracia a partir da racionalidade 

comunicativa: a filosofia do direito de J. Habermas 

Sinteticamente, a pesquisa concluiu que o princípio da democracia estabelece a base da 

filosofia política e da filosofia do direito de Habermas. Combinando determinações 

procedimentais, oriundas da própria racionalidade comunicativa, com elementos 

analíticos, oriundos da forma jurídica enquanto tal, Habermas pôde dar conta de um 

conceito de democracia capaz de salvaguardar uma teoria da legitimidade dos direitos, sem 

desmentir as bases democráticas nas quais são gestados conteúdos legais legítimos. Ou 

seja, ele tentou conciliar uma teoria forte dos direitos, sempre defendida pelos liberais, com 

a teoria democrática da soberania popular, defendida pelos republicanos. Tal conciliação se 

tornou possível porque o modo de exercício da vontade popular acontece segundo as 

determinações de certos direitos que são a base, no pensamento de Habermas, da própria 

democracia. A esse respeito ver também DUTRA, Delamar José Volpato. A 

democratização do direito. Monografia de conclusão do Curso de Bacharelado em Direito. 

UFSC, 2001. 

 

 2001-2002 A fundamentação dos princípios do Estado de direito democrático a 

partir da racionalidade comunicativa: a filosofia política de J. Habermas 

A pesquisa concluiu, sumariamente, que o Estado de direito deve ser compreendido a partir 

de uma perspectiva normativa e de uma perspectiva estratégica. Sob o primeiro ponto de 

vista, o Estado de direito é conectado com a democracia, a qual é formulada como um 

conjunto de direitos que possibilitam o surgimento de conteúdos marcados, prima facie, 

pela legitimidade. Nesse particular, o Estado de direito deve institucionalizar esse conjunto 

de direitos que traduz o procedimento democrático, principal fonte da legitimidade política 
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e jurídica. Sob o segundo ponto de vista, o Estado de direito é compreendido como um 

conjunto de princípios, dentre os quais a divisão de poderes, que traduzem, 

prioritariamente, meios estratégicos capazes de garantir que o poder administrativo do 

Estado seja programado democraticamente, ou seja, pelos conteúdos resultantes da 

soberania popular, por meio do procedimento democrático. 

 

 2003-2004 A racionalidade da jurisdição: os fundamentos filosóficos da teoria da 

aplicação do direito em Habermas 

A pesquisa deixou em segundo plano o aspecto de produção ou de criação do direito 

legítimo, o que tem, sem dúvida, relação estrita com a democracia e o Estado, e passou a se 

preocupou com as questões próprias da Filosofia do Direito em relação a temas mais 

específicas da teoria do direito, como a racionalidade e a legitimidade da jurisdição, seja 

infraconstitucional, seja constitucional. Nesse particular, a relação com a tradição alemã, 

especialmente como aparece em Gadamer, Alexy e Günther, foi muito importante. Mas, 

também, foi fundamental para a pesquisa a relação com a tradição americana, representada 

por autores como Rawls, Dworkin, Michelman, Ackerman e Ely, o que é demonstrado 

pelas referências do próprio texto de Habermas nos capítulos V e VI de Direito e 

democracia. Para Habermas, a racionalidade da jurisdição deve cumprir, simultaneamente, 

os predicados da segurança e da legitimidade. O autor de Direito e democracia encontra na 

teoria da interpretação construtiva de Dworkin um fio condutor para realizar essa tarefa. 

No entanto, tal teoria tem que ser defendida a partir de uma perspectiva processual que 

traduza as suas exigências idealizadoras nos termos dos pressupostos comunicativos da 

teoria discursiva. Portanto, Habermas se apropria discursivamente da teoria da integridade 

de Dworkin. 

 

 2005-2007 O papel e a legitimidade da jurisdição constitucional na teoria 

habermasiana do Estado de direito democrático 

A pesquisa concluiu que o problema filosófico do controle de constitucionalidade (CC) 

consiste na sua relação com a democracia. De fato, o maior problema do controle de 

constitucionalidade - um dos institutos básicos do Estado de direito -, com relação à sua 

justificação democrática, é a chamada dificuldade contramajoritária [countermajoritarian 

difficulty], já apontada por Bickel. Para resolver tal problemática, Habermas recepciona em 

sua obra a crítica de Ely ao paternalismo do CC, bem como a defesa feita por ele de que o 

CC, para ser consistente com a democracia, deve ter como tarefa a proteção do processo 
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democrático. Imputando a Ely um excessivo ceticismo com relação ao papel 

desempenhado no direito pelos princípios e a ausência de uma teoria explícita da 

democracia, Habermas apresenta a formulação discursiva desta como forma de torná-la 

compatível com o CC. Assim, ele distingue um CC que assume o papel de um regente, o 

qual entra no lugar de um sucessor menor de idade, e o CC que assume o papel de um 

tutor. Este segundo papel deve ser entendido no sentido de um guardião da democracia 

deliberativa, sendo compatível com a formulação discursiva desta. De fato, para Ely, o 

papel do CC consiste na proteção das condições da representatividade política, através do 

combate a estereótipos e da proteção a minorias pelo escrutínio de classificações suspeitas. 

Por fim, a pesquisa concluiu que o CC tem conexão direta com princípios de moralidade 

política. Nesse sentido, o CC encontra uma possível fundamentação como defesa 

contramajoritária de direitos pertencentes originariamente a todos, mormente aqueles cujo 

exercício não afeta a liberdade dos outros, muito embora seja difícil determinar quais 

seriam tais direitos, como mostram exemplarmente as controvérsias bioéticas concernentes 

ao aborto e à eutanásia, as quais foram estudadas tendo em vista o tema do CC. 

 

 2008-2010 O sentido da complementaridade entre moral e direito na filosofia do 

direito de Habermas 

O principal objetivo da pesquisa foi o de determinar, a partir da teoria discursiva do direito 

de Habermas, o sentido da relação complementar entre moral e direito. Além disso, a 

pesquisa reconstruiu a crítica de Apel ao modo como Habermas concebe a relação entre 

moral e direito, avaliou criticamente as propostas de Apel e Habermas com relação ao 

papel da moral na sua relação complementar ao direito, reconstruiu e avaliou a relação 

entre direitos humanos e direitos básicos ou fundamentais, apresentou a tese kantiana da 

relação entre moral e direito, bem como a crítica de Weber à moralização do direito. 

Concluiu-se que nas Tanner Lectures [1986], Habermas, como forma de apresentar um 

modelo alternativo àquele do positivismo que separa direito e moral, restabelece uma 

conexão entre os termos mencionados, operando, desse modo, o que se poderia chamar de 

moralização ou remoralização do direito. Nesse texto, o seu autor defende uma relação de 

subordinação do direito à moral, contudo, uma subordinação processual e não de 

conteúdos. Ou seja, o procedimento moral passa a ter uma função corretiva dos 

procedimentos jurídicos, funcionando como uma espécie de modelo. Já, no livro 

Direito e democracia [1992], Habermas opera a neutralização moral do princípio do 

discurso. Assim, a pesquisa mostrou as consequências que se seguem dessa posição, tendo 
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em vista a relação entre direito e moral, mormente considerando que o positivismo jurídico 

pode ser definido pela tese da separação entre direito e moral. Foram destacadas, 

principalmente, duas possibilidades de tratamento do binômio, uma que relaciona os 

procedimentos jurídico e moral e outra que relaciona os produtos oriundos destes 

procedimentos. A pesquisa apresentou, em detalhes, esses dois modelos, um deles explícito 

e outro implícito na obra de 1992.  Ambos os modelos parecem respeitar um autonomia 

que o direito deve ter em relação à moral, haja vista os conteúdos morais ficarem adstritos 

a questões de justiça, neutras em relação a questões éticas e pragmáticas, embora com 

prioridades sobre estas últimas. Por seu turno, o modelo que relaciona os procedimentos 

respeita de forma mais contundente a autonomia do direito em relação à moral, pois o 

procedimento moral funciona como uma barreira contra determinados conteúdos, os quais, 

por atentarem contra determinações de justiça não seriam aptos a se tornarem matéria de 

análise no procedimento jurídico. Nesse diapasão, os modelos de Apel e Kant foram 

reconstruídos e criticados em razão da demasiada subordinação do direito à moral que tais 

propostas implicam. Os mencionados resultados podem ser vistos nos textos publicados, 

cujas referências estão no Lattes. 

 

 2011-2014 A teoria discursiva do direito de Habermas e o positivismo jurídico 

[pesquisa em andamento]. 

 

PUBLICAÇÕES – ARTIGOS 

 

 A tese de doutorado trabalhou bastante a relação da ética kantiana com a ética 

discursiva. Um dos primeiros trabalhos publicados versou justamente sobre o problema da 

imputação moral na obra magna de Kant. Trata-se do texto Motivação e imputação moral 

na Crítica da razão pura que foi publicado na Dissertatio, 1997. Aliás, de se destacar que 

publiquei um artigo, Elementos para uma análise de fim moral na Ética a Nicômaco, no 

primeiro número da Dissertatio, ainda em 1997, a qual goza agora do conceito B1 junto à 

CAPES. 

 O texto O acesso comunicativo ao ponto de vista moral, Síntese Nova Fase, v. 25, 

1998, tratou do correto entendimento das proposições morais frente às posições do 

ceticismo moral atual. Ante tais colocações que enfraquecem o sentido próprio da validade 

das proposições morais tentou-se mobilizar a ética discursiva para demonstrar como se 

pode introduzir, justificadamente, a determinação do caráter estrito da moralidade e do 
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sentido da validade das proposições morais, ou seja, o ponto de vista moral. Ato contínuo, 

mostrou-se necessário dar conta daquilo que se colocava como fundamento da ética 

discursiva, ou seja, uma certa versão de uma argumentação transcendental. Isso foi objeto 

do artigo, Dos fundamentos da ética discursiva: a questão dos argumentos transcendentais 

em Habermas, Kriterion, v. 99, 1999. O artigo trata exatamente do estatuto dos argumentos 

transcendentais em Habermas, nos quais reside a base da própria ética discursiva. Para 

determinar um tal estatuto foi importante caracterizar, com precisão, o modo de prova de 

tais argumentos. A conclusão foi a de que o modo de prova deles não autoriza um tipo de 

fundamentação última. Nesse contexto é que ocorre uma das discussões básicas entre Apel 

e Habermas.  

 Sabidamente, a argumentação desempenha papel fundamental na ética discursiva, 

por isso, um dos estudos feitos foi sobre a teoria da argumentação, no texto, Les enjeux de 

la théorie de l'argumentation comme base de l'éthique discursive, Ethic@, v. 1, 2002. 

Aliás, vale mencionar que esse foi o primeiro número da revista ethic@, que agora também 

é B1 junto à CAPES. 

 No artigo Da revisão do conceito discursivo de verdade em "Verdade e 

justificação", ethic@, 2003, voltei a tratar do conceito de verdade, muito embora a 

preocupação filosófica já fosse mais de filosofia prática do que teórica. Sabidamente, na 

referida obra, Habermas faz reparos à sua teoria da discursiva da verdade, bem como 

esclarecimentos importantes sobre a ética discursiva. 

 A partir de 2002, as pesquisas e publicações tomam mais a direção da filosofia do 

direito. Um dos primeiros estudos tratou justamente de compreender como a categoria do 

direito é introduzida na arquitetônica da filosofia habermasiana: A categoria do direito na 

ótica do agir comunicativo: uma armadura para o sentido nos limites da linguagem, 

Síntese, v. 29, 2002. Concluiu-se que a racionalidade comunicativa implica um poder de 

questionamento infinito sobre todas as proposições, com o objetivo de chegar a um 

consenso, a um entendimento. Ela instaura um processo discursivo sem garantias, falível, 

implicando, também, na medida em que se desvincula de formas de vida tradicionais, 

apenas numa fraca força motivacional, não garantindo eficácia a um agir motivado por ela, 

como era o caso da razão prática tradicional. Assim, estar-se-ia condenado a não poder sair 

da absoluta liberdade e indeterminação da linguagem, bem como da argumentação e a ser, 

por consequência, condenado a compreender a realidade a partir daquilo que aí é estatuído. 

O presente trabalho visou a demonstrar como, dentro desse contexto, o mundo vivido, as 

instituições e, principalmente, o direito, têm a função de amortizar as instabilidades de tais 
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formas de vida no que concerne à ação. Assim, descortinou-se por que a moral 

comunicativa remete ao direito complementarmente e como, por outro lado, ela fornece 

uma explicação plausível da própria filosofia do direito. 

 Em continuidade, a pesquisa voltou-se para o estudo de um dos problemas centrais 

da filosofia do direito, a racionalidade da sua aplicação. Esse foi justamente o tema do 

estudo de pós-doutorado realizado na Columbia University nos anos de 2003-2004. 

Concluiu-se que a teoria da aplicação do direito de Habermas se constitui como um 

cruzamento entre normas procedimentais coativas e argumentação, de maneira que o 

procedimento juridicizado não deveria pré-julgar ou dirigir a lógica da argumentação. No 

entanto, tal argumentação não pode ser entendida do mesmo modo que a argumentação 

moral, justamente devido às honras que deve prestar à legitimidade do direito, oriunda do 

processo democrático, cuja racionalidade é mais complexa do que a da argumentação 

moral. Ao menos três estudos foram produzidos a esse respeito:  

 Da problemática na aplicação do direito: a recepção habermasiana da teoria do 

direito de Dworkin, Dissertatio, 2005;  

 A teoria discursiva da aplicação do Direito: o modelo de Habermas, Veritas, v. 51, 

2006; 

 Justiça como integridade: Dworkin e o princípio da coerência na aplicação do 

Direito, Phronesis, v. 8, 2006. 

 O direito, tal qual o interpreta Habermas, tem vínculos com a política, vis-à-vis da 

legitimidade democrática do mesmo que é pressuposta. Isso foi objeto de estudo no artigo, 

A legalidade como forma do Estado de Direito, Kriterion, v. 104, 2004. Esse estudo visou 

a demonstrar que o Estado legal, assim como concebido por Weber e Kelsen, não pode ser 

identificado com o Estado de direito, mesmo que a legalidade seja uma condição 

necessária deste. Isso acontece porque a legalidade não é uma condição suficiente do 

Estado de direito. Ainda, com relação ao viés mais político de Habermas, veio a lume o 

texto Da função da sociedade civil em Hegel e Habermas, Utopía y Praxis 

Latinoamericana, v. 11, 2006. A conclusão do estudo foi a de que, para Habermas, a 

sociedade civil não se liga mais à economia, sendo constituída pela esfera pública, cuja 

função é produzir conteúdos legitimados democraticamente que deverão determinar os fins 

do Estado enquanto sistema voltado à realização de fins. 

 O texto de Habermas O Futuro da Natureza Humana. A caminho da eugenia 

liberal? oportunizou discutir temas diversos de bioética, o que foi feito em dois textos de 

2005: 
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Seria a eugenia liberal míope? Natureza humana e autocompreensão moral em Habermas, 

Ethic@, v. 4, 2005, e Natureza e liberdade ou das implicações éticas da biotecnologia: os 

argumentos de Habermas contra Dworkin, Síntese, v. 32, 2005. Os dois textos apresentam 

as considerações de Habermas e de Dworkin a propósito da eugenia liberal. Uma das 

conclusões foi a de que o argumento liberal de Dworkin para o tratamento da eugenia parte 

do pressuposto da falta de acordo moral sobre a matéria, devendo este fator, em 

consequência, determinar a neutralidade do Estado no regramento da questão, remetendo, 

portanto, a decisão para a liberdade privada dos cidadãos. Habermas, em contraposição a 

isso, muito embora aceite o argumento liberal, impinge-lhe limitações, quais sejam, não 

interferência na liberdade de escolha das pessoas e salvaguarda do princípio da igualdade 

nas relações interpessoais. 

 A relação entre moral e direito não poderia deixar de ser tratada pelo projeto de 

pesquisa, haja vista se constituir em um dos temas centrais da filosofia do direito. Modelos 

de moralização do direito: um estudo a partir de Habermas, Seqüência, v. 55, 2007, 

escrito em coautoria com Cecília Lois, procura demonstrar a conexão feita pela filosofia do 

direito entre a definição do que é o direito com determinações normativas morais. Analisa, 

ademais, as implicações de tal conexão sobre o estatuto dos comandos legais, sob o ponto 

de vista da atribuição ou não do caráter jurídico aos mesmos. Por fim, apresenta modelos 

alternativos de como estabelecer a conexão entre direito e moral de tal forma que a 

autonomia de ambos seja respeitada. 

 Na mesma direção, Consequências da neutralização moral do procedimento 

jurídico em "Direito e democracia", Ethic@, v. 8, 2009, trata da neutralização moral do 

princípio do discurso operada em Direito e democracia. O estudo visou a mostrar as 

consequências que se seguem dessa posição, tendo em vista a relação entre direito e moral, 

mormente considerando que o positivismo jurídico pode ser definido pela tese da 

separação entre direito e moral. São destacadas, principalmente, duas possibilidades de 

tratamento da mencionada relação, uma que relaciona os procedimentos jurídico e moral e 

outra que relaciona os produtos oriundos destes procedimentos. 

 Um terceiro estudo sobre o assunto foi Apel versus Habermas: como dissolver a 

ética discursiva para salvaguardá-la juridicamente, Kriterion, v. 51, 2010. Constatou-se 

que a relação entre direito e moral é a clef de voûte do problema da justificação do direito. 

De fato, vislumbrou-se que a ocupação filosófica com a justificação do direito porta 

conexão com a moral, como por exemplo, em Kant, Dworkin, Alexy, Rawls. Nesse 

diapasão, o texto escrutinou o papel desempenhado pela ética discursiva na fundamentação 
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do direito proposta por Habermas. O constatado foi que, apesar de Habermas dispor de 

uma moral cognitivista e de ter apresentado uma fundamentação para o princípio de 

universalização próprio para a mesma, tal princípio parece ter desaparecido do 

empreendimento tardio de fundamentação da correção jurídica. Tal acusação é endereçada 

a Habermas exemplarmente por Apel, Kettner e Heck. Não obstante, o estudo sustentou, 

especialmente contra Apel, que a moral discursiva não desapareceu do empreendimento de 

fundamentação do direito, sendo apenas redefinido o papel que ela desempenha nesta 

tarefa, muito embora, quiçá, em um sentido mais forte do que o próprio Habermas pretende 

reconhecer. De fato, Habermas parece atribuir à moral um papel negativo na justificação 

do direito. Todavia, os direitos morais não cumprem uma função somente negativa no 

procedimento de justificação do direito, por mais importante que seja tal função assim 

concebida, seja porque tais direitos passam, de alguma forma, a compor a própria forma 

jurídica e mesmo os direitos básicos, seja porque a tese da complementaridade parece 

exigir que o direito positive a moral. 

 Moral e direito nas "Tanner Lectures" de Habermas: um modelo processual de 

moralização do direito, Ethic@, v. 10, 2011, foi outro resultado sobre o assunto em tela. 

Conclui ele que o positivismo jurídico se caracteriza, principalmente, pela tese da 

separação entre direito e moral. Com tal tese, o direito passa a ser explicado, seja de forma 

completamente independente de qualquer teoria moral, seja, em sua quintessência, por 

algum tipo de positivismo moral, como aquele defendido por Kelsen. Em contraste, 

Habermas, um dos críticos do positivismo, restabelece a conexão entre direito e moral, 

operando desse modo o que se poderia chamar de moralização ou remoralização do direito. 

Nesse sentido, é apresentado o modelo das Tanner Lectures [1986]. Em tal texto, como já 

apontado, Habermas defende uma relação de subordinação do direito à moral, não 

obstante, uma subordinação processual e não de conteúdos. 

 Por fim, O direito em uma "Uma teoria da justiça" de Rawls, publicado em 

conjunto com Marcos Rohling, na Dissertatio, v. 34, 2011, explicita o tema do direito na 

obra magna de Rawls. 

 A morte do Prof. Valério Rohden em 19/09/2010 ensejou as duas publicações 

seguintes: Um novo Kant: homenagem a Valério Rohden, Ethic@, v. 9, 2010, e In ricordo 

di Valério Rohden, Studi Kantiani, v. XXIV, 2011. 

 O pós-doutorado, 2011-2012, no País de Gales, abriu caminho para novos estudos 

com base especialmente nos contratualistas. Destaca-se o texto Direitos, deveres não: o 

teor cognitivo da moral moderna, Veritas, v. 56, 2011. Nele, conclui-se que o conteúdo 
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normativo da modernidade fundamenta a distinção entre moral e ética, bem como, no 

âmbito da teoria da justiça, a prioridade do justo sobre o bem. A normatividade, assim 

concebida, parte do pluralismo incomensurável de doutrinas e concepções de bem. No 

entanto, o direito à liberdade que sustenta o edifício do consenso liberal não é uma base 

suficiente para dar conta de decisões aceitáveis por todos em questões de bioética. Por isso, 

duas alternativas são possíveis, aquela de um modus vivendi entre as várias posições e 

aquela processual. Sugeriu-se que somente esta última pode fundamentar um consenso 

razoável entre as diversas posições. 

 A publicação de Rousseau e Habermas, Argumentos: Revista de Filosofia, v. 4, 

2012, apresenta a recepção habermasiana do pensamento político de Rousseau, 

especialmente no que diz respeito à problemática da compatibilização entre direitos 

humanos e soberania popular, um tema central para a filosofia do direito de Habermas. 

 Democracia e moralidade política na filosofia do direito de Kant: elementos para 

uma fundamentação do controle de constitucionalidade, Filosofia UNISINOS, v. 13, 2012, 

detecta uma tensão existente nas democracias constitucionais, decorrente da combinatória 

de elementos liberais, republicanos e democráticos. Dois autores são ilustrativos de tal 

tensão. Por um lado, Kant não viu qualquer problema na composição de republicanismo e 

liberalismo, mas pensava a democracia como incompatível com o liberalismo. Habermas, 

por outro lado, não vislumbra tensão entre republicanismo e democracia, mas, sim, entre 

republicanismo – que para ele é sinônimo de democracia constitucional – e liberalismo, em 

uma tradição que faz, nesse particular, ecoar o pensamento de Schmitt. O texto trata do 

modo como Kant dá cidadania em sua filosofia jurídica ao elemento normativo do direito, 

sem, no entanto, estabelecer mecanismos efetivos de combate aos desvios legislativos 

dessa normatividade. 

 A publicação de A posição original como mediação entre estado de natureza e 

imperativo categórico: Rawls entre Hobbes e Kant, Ethic@, v. 13, 2014, apresenta o 

conceito de lei natural em Hobbes e contesta que o conteúdo da mesma seja 

exclusivamente um imperativo hipotético decorrente da racionalidade estratégica. 

Aproveita a interpretação de Rawls para conferir um estatuto moral ao conteúdo das leis 

naturais, tais quais elas foram propostas por Hobbes. Para tal intento, a posição original é 

lida como uma estratégia de contaminação do imperativo categórico por imperativos 

hipotéticos. Se Kant afirma que, com várias limitações, a regra de ouro pode ser derivada 

do imperativo categórico, então, deve haver algum elemento da regra de outro no 

imperativo categórico. O texto perscruta qual seria esse elemento. O presente artigo 
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apresenta, portanto, uma leitura de Hobbes inspirada na posição original de Rawls, cuja 

finalidade é mostrar que as interpretações morais de Hobbes sustentadas, por exemplo, por 

Taylor, Warrender, Rawls e Habermas, são defensáveis, muito embora não pelas razões 

alegadas por alguns deles. Conclui-se estar em questão, destarte, não uma discordância 

quanto aos conteúdos do que se poderia chamar justiça ou regras de convivência, mas 

quanto às estratégias de fundamentação. 

 A autoridade da lei e a força do direito: a natureza dos vínculos obrigacionais 

segundo Hobbes, Philosophica (Lisboa), v. 43, 2014, apresenta a proposta hobbesiana de 

continência entre lei natural e lei civil e contesta que nisso esteja implicado uma renúncia 

completa ao direito natural. Defende, portanto, a permanência deste último, mesmo depois 

do nascimento do Leviathan, ainda que de forma residual, sem que isso implique 

instabilidade insuperável para o soberano. 

 

 Vale a pena anotar, também, um conjunto de textos que já foram aceitos para 

publicação para 2014 e 2015. 

 O artigo “Um homem não pode renunciar ao direito de resistir a quem o ataque 

pela força”: a liberdade de desobedecer e o direito de resistir ao soberano segundo 

Hobbes, a ser publicado pela Síntese – Revista de Filosofia, sustenta a interpretação de que 

há um ponto no qual o súdito não renuncia ao seu juízo privado e à correspondente ação a 

tal juízo. As razões para tal remetem, ou a uma impossibilidade psicológica para tal 

renúncia, ou aos termos que definem o contrato social. Sufraga-se esta segunda 

interpretação. Sustenta-se, também, que a defesa de tal tese não enfraquece o poder do 

soberano, de tal maneira a torná-lo instável, nem lhe retira o caráter absoluto, se este for 

compreendido como aquele que tem a decisão final sobre qualquer matéria que lhe for 

apresentada, ou sobre a qual ele pretenda legislar. 

 Por seu turno, As leis naturais (lex naturalis) em Hobbes, que foi aprovado pela 

Revista Latinoamericana de Filosofía, apresenta a interpretação de Strauss, segundo a qual 

Hobbes derivaria a lei natural a partir do direito natural e contesta que ela seja uma 

interpretação consistente e acurada do direito natural em Hobbes. 

 Já, Liberdade pela lei ou liberdade contra a lei em Hobbes: fundamentos para uma 

teoria da vontade, no prelo na Dissertatio, registra que o conceito de liberdade negativa se 

tornou corriqueiro na filosofia política, ao menos desde os trabalhos de Constant e Berlin. 

Igualmente, é quase um lugar comum referir o mesmo a Hobbes, como sendo quem por 

primeiro o formulou. O texto apresenta o referido conceito em Hobbes, a partir de duas 
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críticas ao mesmo, quais sejam, aquela segundo a qual o seu conceito definir-se-ia em 

função da satisfação de desejos, de tal forma que não haveria impedimento se os desejos 

fossem adaptados às necessidades, e aquela segundo a qual haveria uma inconsistência na 

sustentação de que o medo da sanção das leis jurídicas seria um impedimento da liberdade. 

A resposta à primeira objeção se dá pela afirmação de que a liberdade negativamente 

definida como não-interferência é imune à tese do controle dos desejos, pois a vontade não 

é livre. Por seu turno, a resposta à segunda objeção se dá pela distinção entre a coação 

física da lei e o efeito oblíquo desta sobre as paixões. 

 O que há de errado com a liberdade positiva?, a ser publicado pela Principios, 

reconstrói o argumento de Taylor, segundo o qual a definição negativa de liberdade como 

ausência de impedimentos não conhece dos obstáculos internos à liberdade. Segundo ele, o 

reconhecimento de impedimentos internos é fundamental caso se queira considerar como 

relevante o valor da autorrealização, o qual se constitui, deveras, em um valor fundamental 

do próprio liberalismo. Desse modo, ainda segundo Taylor, verifica-se uma inconsistência 

na posição liberal que aceita a liberdade negativa e ao mesmo tempo se mostra 

comprometida com o valor da autorrealização. Tenta-se demonstrar que a proposta de 

Taylor de tratamento da liberdade positiva conduz justamente aos problemas apontados por 

Berlin em relação à mesma. 

 Um evento realizado em Londrina gerou a ocasião para trata da filosofia da religião 

de Habermas. Tradução salvadora ou substituição progressiva: a leitura habermasiana da 

filosofia da religião de Kant, que deverá sair na Kant e-Prints, destaca haver dois aspectos 

salientes na filosofia da religião de Habermas. Primeiro, de acordo com ele, Kant seria o 

arauto de uma filosofia da religião agnóstica que não consideraria a religião como 

supérflua. É nesse sentido que se deve entender a apropriação racional de conteúdos 

religiosos. Kant teria, portanto, operado uma apropriação salvadora de conteúdos religiosos 

nos limites da simples razão, de tal forma que ele poderia ser considerado exemplar da 

possibilidade de tradução racional de conteúdos cognitivos presentes na religião. Segundo, 

no que diz respeito às implicações políticas da tradução da religião para argumentos 

publicamente aceitáveis, Habermas analisa se tal exigência de tradutibilidade por parte dos 

cidadãos religiosos se constituiria em uma exigência do Estado que feriria o requisito de 

sua neutralidade em relação a concepções abrangentes de bem. O estudo trata do primeiro 

ponto. 

Uma série de palestras em eventos deu origem ao texto Três objeções contra o 

argumento pró-aborto com base no valor intrínseco da vida, que deverá vir à luz em 
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Novos Estudos Jurídicos. O texto reconstrói o argumento de Dworkin pró-aborto baseado 

no valor intrínseco da vida humana. Em seguida, aponta três objeções que tal argumento 

pode enfrentar. A primeira objeção é o de ser incoerente e inconsistente. A segunda 

objeção é que haveria dificuldades para o mesmo ser aceito por estratégias de 

fundamentação tipicamente morais, por exemplo, a posição original de Rawls e o princípio 

de universalização de Habermas. Finalmente, a terceira objeção consiste na afirmação de 

que o argumento se constitui como um traçado biopolítico decisionista, especialmente se 

for levada em consideração a questão do status dos seres humanos como pessoas. O estudo 

conclui que, muito embora o argumento pró-aborto com base no valor intrínseco da vida 

seja problemático, isso não significa que não possa haver outros argumentos pró-aborto 

que não adolesçam das mencionadas objeções. 

Uma versão do texto anterior, intitulada Dworkin about Abortion: Rights or Intrinsic 

Value?,  será publicada em coletânea que está sendo organizada por Darlei Dall’Agnol. 

 Uma objeção hobbesiana à liberdade como não-dominação e ao governo das leis: 

Pettit entre liberdade positiva e liberdade negativa sairá em volume da Revista Portuguesa 

de Filosofia dedicado à filosofia do direito. O texto trata de duas objeções formuladas por 

Pettit contra a liberdade definida de forma negativa. A primeira é a possibilidade de haver 

dominação sem interferência, cujo paradigma residiria no escravo feliz. A segunda objeção 

é aquela da possibilidade de haver interferência sem dominação, o que ocorreria quando a 

interferência não fosse arbitrária. Tentar-se-á demonstrar que a primeira objeção não é 

relevante para a definição da liberdade negativa. Já, a segunda objeção se constitui na 

verdade em um problema para a própria teoria de Pettit, nos termos da crítica de Berlin à 

liberdade positiva. 

 

PUBLICAÇÕES – LIVROS 

 

 O próprio título do livro Kant e Habermas: a reformulação discursiva da moral 

kantiana. Porto Alegre: EDIPUCRS, 2002, indica o tema principal sobre o qual trata o 

mesmo. Sabidamente, a ética discursiva de Apel e de Habermas se autocompreende como 

sendo uma reformulação da ética kantiana. O livro visa a esclarecer a melhor perspectiva 

em que essa reformulação deve ser compreendida.  

 Uma primeira possibilidade de compreensão seria pensá-la como uma reformulação 

capaz de enfrentar a crítica ao formalismo da ética kantiana. Nesse sentido, a reconstrução 

do imperativo, em termos discursivos, poderia ser entendida como um procedimento 
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formal de resolução de conflitos morais de forma racional, e que tal formulação 

comportaria algumas vantagens, segundo os autores mesmos da própria ética discursiva, 

com relação à posição kantiana, no que diz respeito à sua aplicação em uma possível 

resolução de conflitos morais concretos. Tal vantagem decorreria da própria formulação 

discursiva do imperativo, cujo resultado é a validação de uma norma de ação a partir do 

consenso de todos os que hão de submeter-se àquela norma. Esse processo de validação de 

uma norma leva em consideração o que podemos chamar de "consequências e efeitos 

colaterais", decorrentes da universalização dessa norma, peculiaridade essa desconsiderada 

pela ética kantiana como espécie de tributo a ser pago, ou como própria condição da 

universalização tout court. Nesse sentido, a ética discursiva pretenderia resolver esse 

problema decorrente da ética kantiana, a partir da perspectiva de uma ética da 

responsabilidade. Essa tese tem uma grande plausibilidade e ela aparece na própria 

explicitação do PU (princípio de universalização), sendo o aspecto que mais tem sido 

trabalhado e debatido.  

 Porém, o texto alavanca um segundo aspecto da reformulação discursiva do 

imperativo categórico de Kant, aspecto esse constituído pelo problema da fundamentação 

do próprio critério de moralidade. Esse segundo aspecto estatui-se, defende-se, como a 

parte mais importante da ética discursiva, posto que esta se autocompreende, 

precipuamente, como um programa de fundamentação. A razão, então, pela qual Apel e 

Habermas foram levados a propor uma tal reformulação, remeteria ao próprio núcleo da 

filosofia prática de Kant, a saber, à dedução do imperativo categórico e da lei moral na 

Fundamentação da metafísica dos costumes e na Crítica da razão prática. Nesse nível, 

não estão em jogo questões de aplicação, mas de justificação do próprio ponto de vista 

moral, do sentido geral da validade de proposições morais, de regras gerais de ação. Esse 

passo da ética kantiana está sujeito a dificuldades que comprometeriam a sua intenção de 

justificar o imperativo e a lei moral. Assim, a dedução do imperativo categórico, na 

Fundamentação da metafísica dos costumes, é descartada pelo próprio Kant, na Crítica da 

razão prática, ao argumento de que não se pode deduzir a lei moral "com sutiliza de dados 

anteriores da razão, por exemplo, da consciência da liberdade (porque essa não nos é dada 

previamente)” [A 56]. No que diz respeito à dedução da lei moral, na Crítica da razão 

prática, ela está sujeita à afirmação de, na verdade, ter recusado oferecer uma justificação, 

recorrendo, para tal, a um fato da razão, evidente por si mesmo que, por sua vez, não pode 

mais ser fundamentado. Se essas hipóteses puderem ser confirmadas, torna-se necessário 
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reformular o imperativo categórico, de tal forma que possamos fundamentá-lo de forma 

segura. 

 O problema do livro, portanto, foi o de determinar, precisamente, as raízes 

kantianas da ética discursiva. Isso significa provar exatamente o ponto que determina ter 

que reformular o imperativo categórico. Ao contrário da interpretação mais comum, 

desenvolve-se a idéia de que o ponto central dessa raiz reside no problema da 

fundamentação do princípio moral e não em decorrência do formalismo e abstração de 

questões concretas; abstração que, de algum modo, a própria ética discursiva tem que 

assumir.  

 O livro Razão e consenso em Habermas: teoria discursiva da verdade, da moral, 

do direito e da biotecnologia. Florianópolis: Editora da UFSC, 2005, constitui-se em uma 

apresentação mais geral de Habermas. O nome deste pensador, como se sabe, é vinculado à 

Escola de Frankfurt ligada à teoria crítica da sociedade. Tal teoria, num sentido amplo, é 

herdeira do marxismo e tem como finalidade, como o próprio nome indica, a crítica das 

estruturas sociais, tendo em vista a emancipação. Habermas é o herdeiro tardio dessa 

corrente de pensamento e sua teoria se caracteriza pela tentativa de continuar a mesma, a 

partir da incorporação da filosofia da linguagem para dar conta das limitações a que ela foi 

levada, ao menos segundo ele mesmo a interpreta.  

O livro explicita os fundamentos filosóficos que Habermas busca no âmbito da 

filosofia da linguagem para estabelecer a sua teoria da ação comunicativa. Apresenta, 

também, as implicações desta teoria para o tratamento da verdade, ou do conhecimento, da 

ética, ou da justiça, e do direito. No âmbito político, a sua teoria defende, vigorosamente, 

os direitos básicos, o Estado de direito democrático e, principalmente, a democracia.  

Tendo em vista a larga influência do autor e dos conteúdos por ele tratados na 

Filosofia e nas Ciências Humanas contemporâneas, o livro pretendeu ser um acesso 

sistemático à extensa obra de Habermas. 

 Para falar do Manual de Filosofia do Direito. Caxias do Sul: EDUCS, 2008, valho-

me da apresentação ao livro feita por Cecília Lois, atualmente professora de Direito 

Constitucional da UFRJ: 

“[...] ainda que denominado modestamente de Manual de 
Filosofia do Direito, o trabalho de Dutra insere o leitor naquele que 
é o grande desafio deste início de século para juristas e filósofos: a 
procura por uma teoria jurídica que esteja apta em complexidade 
epistemológica a dar conta dos fenômenos que atravessam o 
conhecimento jurídico na atualidade e que, ao mesmo tempo, 
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encontre-se comprometida com a consolidação do Estado 
Democrático de Direito.  

Para isso, Dutra vale-se do trabalho de vários filósofos 
importantes, entre eles, Kant, Weber, Arendt, Habermas, etc., bem 
como de alguns grandes juristas tais como Ronald Dworkin e 
Robert Alexy. Pode-se dizer, ainda, que é da leitura acurada e 
profunda de todos eles que o autor aponta para aquele que lhe 
parece ser o principal problema enfrentado pela filosofia do direito 
hoje: a demanda por legitimidade. Este tema, por assim dizer, é o 
eixo central deste Manual de Filosofia do Direito e representa o elo 
através do qual o autor vai (re)construir uma argumentação 
profícua sobre a necessidade de superar-se temas tradicionalmente 
afetos ao positivismo jurídico e vinculá-los a uma dimensão 
axiológica profundamente comprometida com o trato racional de 
questões morais.  

Em que pesem outros tantos espaços nos quais a 
legitimidade do direito pode ser reclamada, Dutra chama a atenção, 
com toda propriedade, para aquele que pode ser genericamente 
denominado de campo da aplicação do direito e que demanda, por 
sua vez, uma nova postura interpretativa por parte dos tribunais. 
Isso porque, se é possível encontrar na atuação jurisdicional alguma 
forma de superação dos impasses pós-positivistas, tal fato não 
deixa de ocasionar novos problemas. O principal deles, como bem 
salienta o autor é a demanda por racionalidade argumentativa e 
correção das decisões judiciais. 

É esta procura que abre as portas, ainda no final da década 
de oitenta, para o trabalho de Ronald Dworkin, talvez aquele que 
possa ser apontado como o precursor de toda esta renovação 
filosófica em território nacional. Em uma das passagens mais 
importantes do livro, Dutra explica como foi possível, ao jurista 
americano, exercer tamanha influência por aqui. Com efeito, foi 
com o ideal de integridade – criado para fazer frente ao positivismo 
jurídico, seu grande opositor –, que Dworkin demonstra como é 
possível tratar racionalmente de problemas morais no direito.  

Logo atrás de Dworkin, vieram outros. Igualmente John 
Rawls e John Hart Ely, por um lado, e Jürgen Habermas e Robert 
Alexy, por outro, aos poucos vão ganhando espaço no mundo 
acadêmico e engrossando as fileiras de uma filosofia do direito 
renovada, contribuindo para conformar um debate amplo e 
profundo, envolvendo, além dos temas já citados, questões que 
tocam aos problemas decorrentes do controle de 
constitucionalidade, tais como a ponderação, o debate direitos 
humanos versus soberania popular, Estado de direito, igualitarismo, 
a denominada judicialização da política, que, porém, não deixam de 
ter como pano de fundo, o problema da democracia e da 
legitimidade do direito.  

Este quadro complexo, onde os autores debatem entre si e 
disputam a proeminência de oferecer uma resposta mais correta 
que seu antecessor é apresentado por este Manual de Filosofia do 
Direito de forma impecável. Tal fato nos permite, inclusive, 
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asseverar que ainda que não existam outros motivos (o que não é 
exatamente o caso), somente esta (re)construção conceitual 
elaborada pelo autor, já seria suficiente para afirmar-se que estamos 
diante de algo bem maior que um manual.  

Sem dúvida, o trabalho elaborado por Dutra é complexo. 
O autor não se esquiva de nenhum tema espinhoso e enfrenta com 
profundidade matérias essenciais à filosofia do direito. Contudo, 
para quem o conhece, esta afirmação não reflete exatamente uma 
novidade. Notório pelo trabalho sério e cuidadoso que desempenha 
há vários anos na Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), 
tanto no Curso de Filosofia, quanto no Curso de Direito, Dutra 
demonstra mais uma vez sua capacidade, conseguindo algo que até 
o momento parecia impossível: refletir com uma clareza ímpar a 
profunda transformação pela qual vem passando o sentido de 
conhecer o direito.  
Finalmente, se é que Habermas tem mesmo razão ao afirmar que a 
filosofia do direito vem deslocando-se para as faculdades de 
direito, o livro de Dutra chega em boa hora. O empenho em pensar 
e em construir trabalhos que reconciliem o estudante de direito com 
a filosofia é urgente. Profundamente desprezada pelo seu elemento 
abstrato (e para alguns, até obscuro), a disciplina foi relegada a um 
segundo plano dentro das escolas e, sem dúvida, este fato pode ser 
citado com uma das causas da letargia na qual se encontra o 
universo jurídico como um todo.” 
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priori da razão. Hobbes, por seu turno, muito embora conceda que a lei natural vincule interiormente, o conceito de 
obrigação que para ele realmente importa é aquele fundamentado no contrato, cuja base, como se sabe, reside na 
autopreservação, obrigação esta que Kant não tem dúvidas em classificá-la como hipotética, pois justamente 
dependente de um fim que se deve pressupor. É essa discordância que parece estar em questão justamente no 
primeiro parágrafo do texto Contra Hobbes. Com efeito, nele Kant afirma que o contrato social se distingue de 
todo outro contrato por ser um fim em si mesmo. Ora, uma finalidade em si mesma que é ditada pela razão prática 
pura fundamenta uma obrigação incondicional.O presente projeto pretende sustentar duas hipóteses. A primeira 
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delas diz respeito aos conteúdos, à substância, dos direitos básicos em Kant e ao conteúdo da lei natural em 
Hobbes. Sustenta-se que a fundamentação estratégica das leis naturais por Hobbes não desqualifica o conteúdo das 
mesmas como sendo de estirpe moral. Sustenta-se uma equivalência entre os conteúdos da lei natural em Hobbes 
e os conteúdos ditados pelo princípio universal do direito formulado por Kant, mormente no que diz respeito à 
liberdade, à igualdade e ao cumprimento dos pactos.A segunda hipótese diz respeito à coerência de ambos os 
pensadores com seus respectivos fundamentos obrigacionais. Nesse particular, pretende-se defender que Hobbes é 
mais coerente do que Kant, ao menos no diz respeito à liberdade do súdito frente a um Estado injusto, haja vista 
este negar um direito no estado de necessi 
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Maturana. 2011. Dissertação (Direito) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
8. Yuri Frederico Dutra. Democracia e controle de constitucionalidade a partir da teoria discursiva do direito 
Jürgen Habermas. 2010. Dissertação (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
9. Nelson Natalino Frizon. A fundamentação da desobediência civil em 'Uma teoria da justiça' de John Rawls. 
2009. Dissertação (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
10. Carmelita Schultz. A moralidade vinculada à ação comunicativa e ao direito em Habermas. 2009. Dissertação 
(Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
11. Cleyton Murilo Ribas. Recursos iniciais iguais ou bens primários: o conceito de justiça distributiva no debate 
entre as teorias da justiça de John Rawls e Ronald Dworkin. 2009. Dissertação (Filosofia) - Universidade Federal 
de Santa Catarina 
 
12. Márcio Giusti Trevisol. A legitimidade do direito na proposta habermasiana da ética discursiva. 2007. 
Dissertação (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
13. Karla Pinhel Ribeiro. O paradoxo da lei: a genealogia poética do universo, do homem e da vida. 2007. 
Dissertação (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
14. Vanderlei Lemos Antunes. Soberania e vontade geral em Rousseau. 2006. Dissertação (Filosofia) - 
Universidade Federal de Santa Catarina 
 
15. Milene Consenso Tonetto. O papel dos direitos humanos na filosofia prática de Habermas. 2005. Dissertação 
(Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
16. Charles Feldhaus. Liberdade e imputação: uma análise do fundamento da responsabilidade na filosofia 
kantiana. 2004. Dissertação (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
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17. Mauro Farias. O problema da origem e do fundamento do mal em Kant. 2004. Dissertação (Filosofia) - 
Universidade Federal de Santa Catarina 
 
18. Márcio Trevisol. Princípio de unviersalização e princípio da democracia. 2004. Dissertação (Filosofia) - 
Universidade Federal de Santa Catarina 
 
19. Alcione Roani. O formalismo no projeto moral de Kant. 2003. Dissertação (Filosofia) - Universidade Federal 
de Santa Catarina 
 
20. Claudenei Eugenio Ribeiro. Reflexão habermasiana sobre o papel da razão a partir da modernidade. 2003. 
Dissertação (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
21. Cláudio Ladeira da Costa. A fundamentação do princípio filosófico de legitimidade jurídica em Jürgen 
Habermas. 2000. Dissertação (Direito) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
 
Dissertações de mestrado : co-orientador 
 
1. Letícia Garcia Ribeiro Dyniewicz. A configuração do estado e exceção em Carl Schmitt a partir da concepção 
do romantismo e do liberalismo. 2010. Dissertação (Direito) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
2. Helman Telles dos Santos Reis. A ética principialista como modelo na assistência à saúde humana. 2007. 
Dissertação (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
3. Janyne Sattler. A tarefa ético-pedagógica da Filosofia no "Tractatus Logico-Philosphicus". 2006. Dissertação 
(Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
4. Almir José Pilon. O direito em Rawls: implicações jurídicas da justiça equitativa.. 2003. Dissertação (Direito) - 
Universidade Federal de Santa Catarina 
 
 
Teses de doutorado : orientador principal 
 
1. Edison Alencar Casagranda. O poder constituinte em Hannah Arendt e Jürgen Habermas. 2014. Tese 
(Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
2. Rejane Schaefer Kalsing. Sociabilidade legal: uma ligação entre sociabilidade e direito em Kant. 2011. Tese 
(Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
3. Giovanne Henrique Bressan Schiavon. Justificação e aplicação: direito e moral no pensamento de Jürgen 
Habermas. 2010. Tese (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
4. Milene Consenso Tonetto. O direito humano à liberdade e a fundamentação do direito em Kant. 2010. Tese 
(Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
5. Charles Feldhaus. Natureza, liberdade e justiça: um exame crítico da posição habermasiana acerca da 
biotécnica. 2009. Tese (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
Teses de doutorado : co-orientador 
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1. Naira Tomiello. A natureza interdisciplinar da responsabilidade socialmente sustentável no varejo: a eficiência e 
a competência na análise do Clube dos produtores no Brasil e em Portugal. 2010. Tese (Interdisciplinar em 
Ciências Humanas) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
2. Cláudio Ladeira.. O paradigma jurídico procedimental em Habermas. 2006. Tese (Direito) - Universidade 
Federal de Santa Catarina 
 
3. Lúcia Nazareth Amante Souza:. Perspectivas do agir comunicativo implícitas no discurso da enfermagem. 
2005. Tese (Enfermagem) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
 
Monografias de conclusão de curso de aperfeiçoamento/especialização 
 
1. Merilany Gelsleichter. Os conhecimentos, as habilidades e as atitudes do magistrado bem preparado: o alcance e 
os desafios da implementação do Código Ibero-Americano de Ética Judicial e do Código de Ética da Magistratura 
Nacional em relação à formação e à capacitação do julgador/gestor. 2011. Monografia (Especialização em direito 
do trabalho) - Fundação Universidade Regional de Blumenau 
 
2. Leyla Mirian Alves Aguiar. Teoria discursiva da biotecnologia: argumentações de Jürgen Habermas a favor da 
eugenia negativa e contra a eugenia positiva. 2010. Monografia (Filosofia) - Universidade Federal de Santa 
Catarina 
 
3. Rodrigo Noceti Martins. Educação e perfectibilidade segundo Jean-Jacques Rousseau. 2009. Monografia 
(Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
4. Simone Roratto. Há em Dworkin critérios de ponderação entre interesses sociais e individuais?. 2007. 
Monografia (Curso de PGlato sensu em ética e fil política) - Universidade Comunitária da Região de Chapecó 
 
 
Trabalhos de conclusão de curso de graduação 
 
1. Oscar Zanardi. A relação da moral e do direito com o mundo vivido na filosofia de Jürgen Habermas. 2011. 
Curso (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
2. Helder Santos Ferreira. Linguagem e direito: tensão ideal ou risco de dissenso?. 2011. Curso (Filosofia) - 
Universidade Federal de Santa Catarina 
 
3. Rodrigo Adriano Faresin. A diferenciação entre o direito e a moral e sua possível conexão em Immanuel Kant. 
2009. Curso (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
4. Carmelita Schulze. A moralidade e a integração social nos sistemas jurídicos de Habermas e Apel. 2007. Curso 
(Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
5. Cleyton Murilo Ribas. Justiça distributiva em debate na teoria da igualdade de recursos e na teoria da justiça 
como equidade. 2007. Curso (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
6. Renê Hamilton Dini Filho. A proposta moral de Ernst Tugendhat e a sua fundamentação. 2004. Curso 
(Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
7. Almir Pilon. A liberdade como fundamento da justiça em Kant e em Rawls. 2000. Curso (Direito) - 
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Universidade Federal de Santa Catarina 
 
8. Berta Rieg Scherer. Uma contribuição para a compreensão do conceito de felicidade na Fundamentação da 
Metafísica dos Costumes e na Crítica da Razão Prática de Immanuel Kant.. 2001. Curso (Filosofia) - Universidade 
Federal de Santa Catarina 
 
9. Murilo Silva. A ideologia na esteira da indústria cultural em Adorno. 1998. Curso (Filosofia) - Universidade 
Federal de Santa Catarina 
 
 
Iniciação científica 
 
1. Cinthia Berwanger Pereira. As críticas de Habermas a Hobbes. 2013. Iniciação científica (Abi - Filosofia) - 
Universidade Federal de Santa Catarina 
 
2. Maria Alice da Silva. O positivismo  jurídico inclusivo. 2012. Iniciação científica (Filosofia) - Universidade 
Federal de Santa Catarina 
 
3. Anderson Sauthier. O positivismo jurídico em Habermas. 2012. Iniciação científica (Filosofia) - Universidade 
Federal de Santa Catarina 
 
4. Helder Santos Ferreira. O sentido da complementaridade entre moral e direito na filosofia do direito de 
Habermas. 2011. Iniciação científica (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
5. Bruno Jurgensen Florenciano. As criticas de Dworkin ao positivismo jurídico. 2010. Iniciação científica 
(Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
6. Oscar José Zanardi. Controle de constitucionalidade e moralização do direito. 2010. Iniciação científica 
(Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
7. Gabriela Ricardo. Direito e moral em Apel e Habermas. 2009. Iniciação científica (Filosofia) - Universidade 
Federal de Santa Catarina 
 
8. Rodrigo Adriano Faresin. Direito e moral em Kant e Habermas. 2009. Iniciação científica (Filosofia) - 
Universidade Federal de Santa Catarina 
 
9. Rodrigo Adriano Faresin. O positivismo jurídico inclusivo. 2009. Iniciação científica (Filosofia) - Universidade 
Federal de Santa Catarina 
 
10. Vanessa Delazeri Mocellin. As implicações da moral sobre o controle de constitucionalidade em Habermas. 
2008. Iniciação científica (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
11. Guilherme Soares dos Santos. A análise do direito na Teoria da Ação Comunicativa de Habermas. 2007. 
Iniciação científica (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
12. Cleyton Murilo Ribas. A justiça distributiva no contexto da justiça como equidade de Rawls. 2007. Iniciação 
científica (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
13. Carmelita Schultz. Direitos humanos e democracia em Habermas. 2007. Iniciação científica (Filosofia) - 
Universidade Federal de Santa Catarina 
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14. Carmelita Schultz. As críticas de Habermas à tese do caso especial e à ponderação. 2006. Iniciação científica 
(Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
15. Guilherme Soares dos Santos. O papel e a legitimidade da jurisdição constitucional na teoria habermasiana do 
estado de direito democrático. 2006. Iniciação científica (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
16. Cleyton Murilo Ribas. O papel e a legitimidade da jurisdição constitucional na teoria habermasiana do estado 
de direito democrático. 2006. Iniciação científica (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
17. Carmelita Schultz. A racionalidade da jurisdição: Habermas e Alexy. 2005. Iniciação científica (Filosofia) - 
Universidade Federal de Santa Catarina 
 
18. Cleyton Murilo Ribas. A racionalidade da jurisdição: Habermas e Kant. 2005. Iniciação científica (Filosofia) - 
Universidade Federal de Santa Catarina 
 
19. Daniel Brisolara. A racionalidade da jurisdição: Habermas e Dwordin. 2004. Iniciação científica (Filosofia) - 
Universidade Federal de Santa Catarina 
 
20. Cleyton Murilo Ribas. Lei e liberdade na filosofia da história de Kant. 2004. Iniciação científica (Filosofia) - 
Universidade Federal de Santa Catarina 
 
21. Milene Consenso Tonetto. A fundamentação dos direitos humanos em Habermas. 2003. Iniciação científica 
(Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
22. Milene Consenso Tonetto. Direitos humanos em Kant e Habermas. 2003. Iniciação científica (Filosofia) - 
Universidade Federal de Santa Catarina 
 
23. João Roberto Barros II. O conceito de dever e seu papel na casuística moral e do direito na filosofia prática de 
Kant. 2003. Iniciação científica (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
24. Rodrigo Ramos. O Estado de direito em Kant.. 2003. Iniciação científica (Filosofia) - Universidade Federal de 
Santa Catarina 
 
25. Charles Feldhaus. Direito e moral na filosofia kantiana. 2001. Iniciação científica (Filosofia) - Universidade 
Federal de Santa Catarina 
 
26. Vera Lúcia da Silva. O papel da categoria do direito no liberalimso político de Rawls. 2001. Iniciação científica 
(Direito) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
27. Charles Feldhaus. A distinção entre direito e moral em Kant. 2000. Iniciação científica (Filosofia) - 
Universidade Federal de Santa Catarina 
 
28. Simone Ueberbacker Leite. Espaço e tempo na Crítica da Razão Pura de Kant: as bases para uma futura 
epistemologia moral. 2000. Iniciação científica (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
29. Vera da Silva. O lugar do direito no liberalismo político de Rawls. 2000. Iniciação científica (Direito) - 
Universidade Federal de Santa Catarina 
 
30. Alexandre Falcão. Razões de ação em Kant. 1999. Iniciação científica (Filosofia) - Universidade Federal de 
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Santa Catarina 
 
31. Ana Alaíde Ortiz Tavares. A fundamentação da ética na filosofia analítica da linguagem. 1993. Iniciação 
científica (Filosofia) - Universidade Federal de Pelotas 
 
32. Paulo André Bauer. A doutrina da vontade na filosofia de Schopenhauer. 1992. Iniciação científica (Filosofia) - 
Universidade Federal de Pelotas 
 
 
Supervisão de pós-doutorado 
 
1. Dilnéia Rochana Tavares do Couto. 2013. Supervisão de pós-doutorado  - Universidade Federal de Santa 
Catarina 
 
2. Maria Eugênia Bunchaft. 2012. Supervisão de pós-doutorado  - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
3. Adreana Dulcina Platt. 2012. Supervisão de pós-doutorado  - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
 
Orientação de outra natureza 
 
1. Dilnéia Rochana Tavares do Couto. Opinião pública em Habermas. 2011. Orientação de outra natureza 
(Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
 
 Orientações e supervisões em andamento 
 
Dissertações de mestrado : orientador principal 
 
1. Danilo de Oliveira Caretta. As exigências motivacionais da teoria da justiça como equidade de John Rawls. 
2014. Dissertação (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
2. Cinthia Berwanger Pereira. O uso da doutrina da ponderação aplicado ao principialismo. 2013. Dissertação 
(Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
 
Teses de doutorado : orientador principal 
 
1. Maria Alice da Silva. Direitos legais para os animais não-humanos: um estudo a partir do positivismo de Hart. 
2014. Tese (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
2. Mayara Pablos. Um argumento em favor da textura aberta da linguagem. 2014. Tese (Filosofia) - Universidade 
Federal de Santa Catarina 
 
3. Silvério Becker. Sobre o fundamento da obrigação moral segundo Kant. 2013. Tese (Filosofia) - Universidade 
Federal de Santa Catarina 
 
4. André Luiz Souza Coelho. Teoria discursiva do processo judicial moderno. 2012. Tese (Filosofia) - 
Universidade Federal de Santa Catarina 
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5. Priscilla Aguiar Sena de Miranda. A fundamentação dos direitos humanos em Dworkin. 2011. Tese (Filosofia) 
- Universidade Federal de Santa Catarina 
 
6. Evandro Marcos Leonardi. A compreensão da natureza humana como propedêutica à relação entre ética e 
política em Maquiavel. 2010. Tese (Filosofia) - Universidade Federal de Santa Catarina 
 
7. Márcio Secco. A teoria moral em Thomas Hobbes. 2010. Tese (Filosofia) - Universidade Federal de Santa 
Catarina 
 
 
Teses de doutorado : co-orientador 
 
1. Luíz Felipe Trois Bueno e Silva. Democracia e retórica em Tucídides. 2011. Tese (Filosofia) - Universidade 
Federal de Santa Catarina 
 
 
Iniciação científica 
 
1. Júlio Tomé. Habermas e o positivismo jurídico. 2013. Iniciação científica (Abi - Filosofia) - Universidade 
Federal de Santa Catarina 
 
 
Supervisão de pós-doutorado 
 
1. Udo Baudur Moosburger. A educação no Emílio. 2014. Supervisão de pós-doutorado  - Universidade Federal 
de Santa Catarina 
 
2. Federica Trentani. A política como realização do projeto da razão prática. 2013. Supervisão de pós-doutorado  - 
Universidade Federal de Santa Catarina 
 
 
 
 Eventos 
 
 
Eventos 
Participação em eventos 
 
1. Conferencista no(a) II workshop em Filosofia do Direito, 2014.  (Outra) 
A ajuda aos pobres na Dourtina do Direito de Kant.  
 
2. Conferencista no(a) Seminário Ronald Dworkin: direito, ética e política, 2014.  (Seminário) 
Aborto em Dworkin.  
 
3. Conferencista no(a) Colóquio Direito e Filosofia: o que a filosofia tem a dizer sobre os princípios jurídicos, 2014.  
(Outra) 
Habermas e os princípios jurídicos.  
 
4. Conferencista no(a) X colóquio Habermas, 2014.  (Outra) 
O aborto em Habermas, Rawls e Dworkin: substância e procedimento.  
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5. Conferencista no(a) VI congresso nacional de filosoifa contemporânea/II simpósio do núcleo de filosofia 
kantiana cocontemporânea Jelj Jeljko Loparic da UEL: A a aatualidade da doutrina do direito de Kant, 2014.  
(Simpósio) 
Por que a teoria de Hobbes não funciona na prática?.  
 
6. Conferencista no(a) ISUD Tenth World Congress, 2014.  (Congresso) 
The Human Rights and the Debate on Legal Positivism.  
 
7. Conferencista no(a) VII encontro de pesquisa na pós-graduação em filosofia da UNESP, 2013.  (Encontro) 
A interdisciplinaridade na filosofia.  
 
8. Moderador no(a) XVII congresso interamericano de Filosofia, 2013.  (Congresso) 
Coordenação mesa temática.  
 
9. Conferencista no(a) V congresso nacional da Sociedade Kant brasileira, 2013.  (Congresso) 
Criticar e obedecer versus mordaça e desobediência: as críticas de Kant a Hobbes.  
 
10. Conferencista no(a) Congresso de teoria do direito da FERP: Estado de direito e justiça, 2013.  (Congresso) 
Direito e moral: uma relação necessária?.  
 
11. Conferencista no(a) IX colóquio Habermas, 2013.  (Outra) 
Efeitos de Direito e Democracia sobre a ética discursiva de Habermas.  
 
12. Conferencista no(a) VII encontro de pesquisa na pós-graduação em filosofia da UNESP, 2013.  (Encontro) 
Filosofia do direito: O direito frente às questões bioéticas e biopolíticas.  
 
13. Conferencista no(a) I simpósio do núcleo de filosofia kantiana contemporânea Zeljko Loparici da UEL, 2013.  
(Simpósio) 
Habermas como intérprete de A religião dentro dos limites da simples razão de Kant.  
 
14. Conferencista no(a) I colóquio de filosofia do direito, 2013.  (Outra) 
Habermas: direito e moral.  
 
15. Moderador no(a) VI simpósio internacional sobre a justiça, 2013.  (Simpósio) 
Justice, Law, and Neuroethics.  
 
16. Conferencista no(a) IV encontro regional de estudantes de filosofia sual, 2013.  (Encontro) 
Kant e Hobbes: coerência e incoerência obrigacional em face de um Estado tirânico ou injusto.  
 
17. Conferencista no(a) XVII congresso interamericano de Filosofia, 2013.  (Congresso) 
Kant e Hobbes: coerência e incoerência obrigacional em face de um Estado tirânico ou injusto.  
 
18. Conferencista no(a) VI simpósio internacional sobre a justiça, 2013.  (Simpósio) 
Kant, Hobbes e o Estado brutalmente opressivo.  
 
19. Conferencista no(a) Colóquio internacional Carl Schmitt: entre direito e filosofia, 2012.  (Outra) 
A sedução da democracia totalitária.  
 
20. Conferencista no(a) I simpósio internacional de Lexicografia e Linguística Contrastiva, 2012.  (Simpósio) 
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Algums dificuldades de tradução para o português do livro The Elements of Moral Philosophy (RACHELS, 
James; RACHELS, Stuart).  
 
21. Conferencista no(a) XIV colóquio Kant da UNICAMP, 2012.  (Outra) 
Da possibilidade de “comunicar meramente seus pensamentos quer seja verdadeiro e honesto, quer seja falso e 
desonesto” na filosofia do direito de Kant: o princípio universal do direito como critério para a responsabilização e 
a desresponsabilização.  
 
22. Conferencista no(a) X Simpósio de Filosofia, 2012.  (Simpósio) 
Democracia e diversidade: como equacionar direitos em conflito.  
 
23. XV Encontro Nacional da ANPOF, 2012.  (Encontro) 
Liberdade pela lei ou liberdade contra a lei em Hobbes.  
 
24. Conferencista no(a) I Colóquio Internacional sobre Filosofia e Linguagem, 2012.  (Outra) 
Quem não acredita no que diz vale menos do que uma coisa.  
 
25. Conferencista no(a) 7a. semana de filosofia - 10-13/05, 2011.  (Outra) 
As críticas de Habermas a Kant e Hobbes.  
 
26. Conferencista no(a) Colóquio Wittgenstein, 2011.  (Simpósio) 
Habermas, leitor de Wittgenstein.  
 
27. Conferencista no(a) II Colóquio internacional do NEPC - Biotecnologia e regulações, 2011.  (Outra) 
Jus vitae et necis: a vida biológica e as estruturas normativas. Positivismo e justiça processual na regulamentação 
da biotecnologia aplicada aos seres humanos.  
 
28. Conferencista no(a) II encontro de egressos e estudantes de filosofia da UEL, 2010.  (Encontro) 
A crítica de Dworkin ao positivismo jurídico.  
 
29. Conferencista no(a) V CONIFIL, 2010.  (Congresso) 
Lex permissiva e propriedade privada na Doutrina do direito de Kant.  
 
30. Conferencista no(a) XIV Encontro Nacional de Filosofia da ANPOF, 2010.  (Encontro) 
Mesa Plenária Habermas e o direito.  
 
31. Apresentação Oral no(a) VI Simpósio Internacional Principia, 2009.  (Simpósio) 
A tese da separação entre direito e moral no debate contemporâneo da filosofia do direito kantiana.  
 
32. Conferencista no(a) Congresso internacional Habermas 80 anos, 2009.  (Congresso) 
Consequencias da neutralização moral do procedimento jurídico em Direito e democracia.  
 
33. Conferencista no(a) VI colóquio Habermas, 2009.  (Outra) 
Habermas e Kant à luz da desobediêcia civil.  
 
34. Conferencista no(a) II jornada de produção científica em direitos fundamentais e Estado, 2009.  (Congresso) 
Jurisdição constitucional.  
 
35. Conferencista no(a) I congresso internacional de filosofia moral e política, 2009.  (Congresso) 
Lex permissiva e propriedade privada na filosofia do direito de Kant.  
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36. Conferencista no(a) Seminário informação e democracia: a reflexão contemporânea da ética e da política, 
2009.  (Seminário) 
Política deliberativa e democracia na sociedade em rede.  
 
37. Conferencista no(a) V jornada de Filosofia e direitos humanos: democracia e violência, 2009.  (Encontro) 
Positivismo jurídico inclusivo e positivismo jurídico exclusivo.  
 
38. Apresentação Oral no(a) XIII Encontro Nacional de Filosofia - ANPOF, 2008.  (Encontro) 
Apel versus Habermas: como dissolver a ética discursiva para salvaguardá-la juridicamente.  
 
39. Conferencista no(a) XI semana de estudos jurídicos, 2008.  (Outra) 
Bioética e controle de constitucionalidade: um estudo a partir de Dworkin.  
 
40. Conferencista no(a) Seminário sobre Dworkin, 2008.  (Seminário) 
Dworkin: entre Hobbes e Rousseau.  
 
41. Conferencista no(a) II Seminário de educação em direitos humanos, 2008.  (Seminário) 
Fundamentos dos direitos humanos.  
 
42. Conferencista no(a) V Colóquio Habermas: a teoria de Habermas em uma visão interdisciplinar, 2008.  
(Outra) 
O modelo de moralização do direito nas Tanner Lectures.  
 
43. Apresentação Oral no(a) IV Congresso Kant: teoria e prática na filosofia de Kant, 2008.  (Congresso) 
Propriedade e ajuda aos pobres na 'Doutrina do direito' de Kant.  
 
44. Conferencista no(a) Semana Filosófica, 2007.  (Congresso) 
A fundamentação filosófica da ação humana: a Ética e suas aplicações (felicidade, política, direito, bioética, meio 
ambiente, aborto e eutanásia).  
 
45. Apresentação Oral no(a) VII Simpósio Sul-Brasileiro sobre o Ensino de Filosofia, 2007.  (Simpósio) 
Conhecimentos de filosofia necessários ao exercício da cidadania: a Filosofia no vestibular. Inteligência do art. 36 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  
 
46. Apresentação Oral no(a) Ética na pesquisa científica, 2007.  (Simpósio) 
Ética na pesquisa em Ciências Humanas.  
 
47. Conferencista no(a) Colóquio Direitos Humanos e Democracia, 2007.  (Outra) 
Moralização do Direito.  
 
48. Conferencista no(a) XIV JORNADA GOIANA DE FILOSOFIA DO DIREITO - DIREITOS 
HUMANOS E DEMOCRACIA, 2007.  (Outra) 
Moralização do Direito.  
 
49. Conferencista no(a) III Seminário Internacional Pensamento Crítico: Filosofia, Educação e Políticas Sociais, 
2007.  (Seminário) 
Perspectivas de moralização do Direito.  
 
50. Conferencista no(a) IV Congresso Internacional de Filosofia Política e Jurídica, 2007.  (Congresso) 
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Perspectivas sobre a moralização do direito.  
 
51. Apresentação Oral no(a) 23rd World IVR Congress of Philosophy of Law and Social Philosophy, 2007.  
(Congresso) 
Perspectives on Moralization of Law.  
 
52. Apresentação Oral no(a) XII Encontro Nacional de Filosofia da ANPOF, 2006.  (Encontro) 
Da legitimidade do controle de constitucionalidade: estudo a partir do aborto, da eutanásia e da eugenia.  
 
53. Apresentação Oral no(a) II Simpósio Nacional de Filosofia e Educação, 2006.  (Seminário) 
Filosofia e Cultura.  
 
54. Apresentação Oral no(a) 3rd International Symposium of the Brazilian Society for Phenomenology: Bioethics, 
Biotechonology, Biopolitics, 2006.  (Simpósio) 
Natureza humana e autocompreensão moral: o argumento de  Habermas contra a eugenia liberal.  
 
55. Apresentação Oral no(a) Colóquio verdade e respeito: homenagem aos 75 anos de Ernst Tugendhat, 2006.  
(Outra) 
O ovo de Colombro e as críticas de Tugendhat à ética discursiva.  
 
56. Conferencista no(a) I Seminário de Pesquisa em Filosofia Política e Constitucional, 2005.  (Seminário) 
Constituição, democracia e controle de constitucionalidade.  
 
57. Conferencista no(a) Colóquio Habermas, 2005.  (Outra) 
Controle de constitucionalidade e separação de poderes em Habermas.  
 
58. Conferencista no(a) I simpósio nacional, ética, justiça e direitos humanos, 2005.  (Simpósio) 
Direitos sociais e liberalismo na filosofia do direito kantiana.  
 
59. Conferencista no(a) XII Fórum de Estudos das Ciências Jurídicas e Sociais, 2005.  (Seminário) 
Dworkin: moralidade política e biodireito.  
 
60. Conferencista no(a) V Encontro Catarinense de Filosofia, 2005.  (Encontro) 
Kant: as necessidades naturais mais  necessárias fundamentam direitos.  
 
61. Conferencista no(a) Principia, 2005.  (Congresso) 
O papel e a legitimidade da jurisdição constitucional na teoria habermasiana do Estado de direito democrático.  
 
62. Apresentação Oral no(a) X Congresso Kant Internacional, 2005.  (Congresso) 
Some relations between Kant́ s and Habermaś  Philosophy of Law.  
 
63. Apresentação Oral no(a) XXII World Congress of Philosophy of Law and Social Philosophy. Law and 
Justice in a Global Society, 2005.  (Congresso) 
Why Social Rights Cannot Be Justified in Absolute Terms as Liberal Rights?.  
 
64. Conferencista no(a) I simpósio nacional de filosofia sobre ética, politica e linguagem - SINAFEPOL, 2004.  
(Simpósio) 
A fundamentação dos direitos sociais a partir das condições de possibilidade da democracia.  
 
65. Apresentação Oral no(a) XI Encontro Nacional de Filosofia da ANPOF, 2004.  (Encontro) 
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Da problemática na aplicação do direito: a recepção habermasiana da teoria da aplicação do direito de Dworkin.  
 
66. Colóquio Nacional sobre Ética e Justiça, 2003.  (Outra) 
A fundamentação discursiva do Estado de direito como imperativo categórico e como imperativo hipotético.  
 
67. Clássicos da Filosofia alemã, 2002.  (Congresso) 
A função da sociedade civil em Hegel e em Habermas.  
 
68. X Encontro Nacional de Filosofia, 2002.  (Encontro) 
Filosofia do direito - ministrado por Marcus Lutz Muller.  
 
69. Semana de estudos histórico-filosóficos, 2002.  (Outra) 
Habermas: de Marx a Wittgenstein.  
 
70. X Encontro nacional de Filosofia - 29/09 a 03/10/2002, 2002.  (Encontro) 
Habermas sobre a clonagem e a eugenia.  
 
71. “Primeiro Simpósio Internacional de Ética”., 2002.  (Simpósio) 
Os princípios do Estado de Direito em Habermas.  
 
72. VI simpósio de Filosofia moderna e contemporânea da UNIOESTE, 2001.  (Simpósio) 
Da fundamentação dos direitos humanos.  
 
73. Colóquio direito e democracia, 2001.  (Simpósio) 
Legalidade e Estado de direito.  
 
74. II Simpósio internacional fenomenologia e hermenêutica, 2001.  (Simpósio) 
O Estado de direito em Habermas.  
 
75. Congresso Internacional de Ética do Discurso, 2000.  (Congresso) 
A categoria do direito na ótica do agir comunicativo.  
 
76. VII Jornada Goiana de Filosofia do Direito, 2000.  (Congresso) 
A dedução do princípio da democracia em Habermas.  
 
77. Congress Philosophy of History: a Reexamination for the Millenium, 2000.  (Congresso) 
L'École de Frankfort e la Philosophie de l'Histoire.  
 
78. ANPOF IX Encontro Nacional de Filosofia, 2000.  (Encontro) 
O conceito de forma do direito: o que é o direito em Kant e Habermas.  
 
79. Colóquio internacional sobre dialética e liberdade, 1999.  (Congresso) 
O fim das filosofias da história: a liberdade esquecida.  
 
80. ANPOF/1998, 1998.  (Encontro) 
A reformulação discursiva da moral kantiana.  
 
81. II CONGRESSO KANT: 200 ANOS DA METAFÍSICA DOS COSTUMES, 1997.  (Congresso) 
A distinção Wille/Willkür e o problema da imputabilidade.  
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Bancas 
 
Bancas    Participação em banca de trabalhos de conclusão 
 
Doutorado 
 
1. DALL’AGNOL, Darlei,, VOLPATO DUTRA, Delamar José, VALLE, Bortolo, FATTURI, Arturo, 
PETRY, Franciele Bete 
Participação em banca de Leo Peruzzo Júnior. Cognitivismo moral pragmático e metaética nas Investigações 
Filosóficas  de Wittgenstein, 2014 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
2. VALLS, Alvaro M., VOLPATO DUTRA, Delamar José, ARAUJO, Luiz Bernardo de, SILVEIRA, D. C., 
NEDEL, José 
Participação em banca de Guilherme de Oliveira Feldens. O senso de justiça como base para a tomada de decisões 
judiciais, 2014 
(Filosofia) Universidade do Vale do Rio dos Sinos 
 
3. BONACCINI, Juan Adolfo, VOLPATO DUTRA, Delamar José, SANTOS, L. R., ANDRADE, E., 
KLEIN, Joel Thiago 
Participação em banca de Maria José da Conceição Souza Vidal. Sobre o problema da mentira na filosofia prática 
de Kant, 2014 
(Progrma integrado de doutorado em filosofia) Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
 
4. CADEMARTORI, Luiz Henrique Urquhart de, VOLPATO DUTRA, Delamar José, DUARTE, Francisco 
Carlos, CRUZ, P. M., ROCHA, Leonel Severo 
Participação em banca de Grazielly Alessandra Baggenstoss. Uma proposta de dimensão prescritiva ao sistema 
jurídico a partir do pensamento sistêmico, 2014 
(Direito) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
5. ARAUJO, Luiz Bernardo de, VOLPATO DUTRA, Delamar José, BERTEN, A., ARAUJO, M., 
VELASCO, M. 
Participação em banca de Julia Sichieri Moura. Compreendendo a utopia realizável: uma defesa do ideal de justiça 
distributiva da teoria de John Rawls, 2013 
(Filosofia) Universidade do Estado do Rio de Janeiro 
 
6. BORGES, Maria de Lourdes, VOLPATO DUTRA, Delamar José, TONETTO, Milene Consenso 
Participação em banca de Marta Rios Alves Nunes da Costa. Marta Rios Alves Nunes da Costa  - 
reconhecimento diploma de doutorado no exterior, 2013 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
7. PINZANI, A., VOLPATO DUTRA, Delamar José, BERCOVICI, G., WERLE, Denilson, ASSMANN, S. 
J., LISBOA, V. B. 
Participação em banca de Cristina Foroni Consani. O paradoxo da democracia constitucional e o conflito entre o 
direito e a política na filosofia pollítica contemporânea, 2013 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
8. DALL’AGNOL, Darlei,, VOLPATO DUTRA, Delamar José, WERLE, Denilson, PINZANI, A., 
SILVEIRA, D. C. 
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Participação em banca de Nelsi Kistemacher Welter. O problema da estabilidade na justiça como equidade: da 
teoria moral à defesa de uma concepção política, 2013 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
9. BORGES, Maria de Lourdes, VOLPATO DUTRA, Delamar José, WEBER, Thadeu, WERLE, Denilson, 
ASSMANN, S. J., SIDEKUM, A., SANTOS, L. R. 
Participação em banca de Tarcísio Alfonso Wichert. Reconhecimento e alteridade em Hegel: uma análise da 
Fenomenologia do espírito e dos Princípios da filosofia do direito, 2013 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
10. FRANCIOTTI, M., VOLPATO DUTRA, Delamar José, PINZANI, A., WERLE, Denilson, LIMONGI, 
Maria Isabel de Magalhães Papaterra, FRATESCHI, Yara Adario 
Participação em banca de Clóvis Brondani. A ética e a política em Hobbes, 2012 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
11. PEQUENO, M. J. P., VOLPATO DUTRA, Delamar José, AZEVEDO, E. A., CARMO, L. A. D., 
ANDRADE, E. 
Participação em banca de Francisco Romulo Alves Diniz. Entre a moral e o direito: o problema da legalidade e da 
legitimidade dos direitos humanos no pensamento de Jürgen Habermas, 2012 
(Filosofia (Ufpe-Ufpb-Ufrn)) Universidade Federal da Paraíba 
 
12. SOUZA, Draiton Gonzaga de, VOLPATO DUTRA, Delamar José, OLIVEIRA Jr., Nythamar H. F. de, 
NODARI, Paulo, BAVARESCO, Agemir 
Participação em banca de Keberson Bresolin. Esclarecimento e Estado: o Aufgeklärter Kritiker como condição de 
possibilidade da reforma e evolução do Estado na filosofia de Immanuel Kant, 2012 
(Filosofia) Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul 
 
13. VOLPATO DUTRA, Delamar José, DALL’AGNOL, Darlei,, PINZANI, A. 
Participação em banca de Dilnéia Rochana Tavares do Couto. Ética de la comunicación social: la esfera pública 
2.0 [banca de reconhecimento de doutorado no exterior], 2012 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
14. VEIT, Laetus Mario, BERGAMASCHI, Maria Aparecida, VOLPATO DUTRA, Delamar José, 
MARTINI, Rosa Maria Filippozzi, PERSCH, Danilo 
Participação em banca de Neodir Paulo Travessini. Ação comunicativa e educação indígena intercultural e 
emancipatória: encontro entre mundos possíveis, 2011 
(Educação) Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
 
15. LOIS, C. C., VOLPATO DUTRA, Delamar José, BARBOSA, Cláudia Maria, PARDO, David Wilson de 
Abreu, CAMARGO, Margarida Maria Lacombe 
Participação em banca de Roberto Basilone Leite. Déficit político do poder judiciário brasileiro: a falta de 
efetividade no desempenho de suas funções institucionais e o ativismo judicial como interferência indevida em 
áreas de atuação própria do poder político, 2011 
(Direito) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
16. DURÃO, Adja Balbino de Amorim Barbieri, VOLPATO DUTRA, Delamar José, MIRANDA, Félix, 
AGUILERA, Vanderci, OLIVEIRA, Esther 
Participação em banca de Adilson do Rosário Toledo. Desenvolvimento de interlíngua na aprendizagem da 
língua materna de crianças em fase inicial de escolarização, 2011 
(Estudos da Linguagem) Universidade Estadual de Londrina 
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17. GIACÓIA JR., Oswaldo, SÁ, Alexandre Franco de, SERBENA, Cesar Antonio, VOLPATO DUTRA, 
Delamar José, SILVA, Roberto Romano da, CHUEIRI, V. K. 
Participação em banca de Roberto Bueno. Uma interpretação conservadora revolucionária do político e a ditadura: 
o potencial totalitário de Carl Schmitt, 2011 
(Direito) Universidade Federal do Paraná 
 
18. SERBENA, Cesar Antonio, GIACÓIA JR., Oswaldo, VOLPATO DUTRA, Delamar José, SÁ, Alexandre 
Franco de, SILVA, Roberto Romano da, CHUEIRI, V. K. 
Participação em banca de Roberto Bueno Pinto. Uma interpretação conservadora-revolucionária do político e da 
ditadura: o potencial totalitário de Carl Schmitt, 2011 
(Direito) Universidade Federal do Paraná 
 
19. WEBER, Thadeu, VOLPATO DUTRA, Delamar José, OLIVEIRA Jr., Nythamar H. F. de, 
BAVARESCO, Agemir, PIRES, Maria Pinto Pires 
Participação em banca de Robison Tramontina. Uma teoria das obrigações políticas: uma proposta a partir do 
liberalismo político, 2011 
(Filosofia) Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul 
 
20. DALL’AGNOL, Darlei,, VOLPATO DUTRA, Delamar José, LOPARIC, Zeljko, VALLE, Bortolo, 
BRAIDA, Celso, HEBECHE, L. A. 
Participação em banca de Evandro Bilibio. A ética em Ser e tempo e no Tractatus logico-philosophicus, 2010 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
21. BORGES, Maria de Lourdes, VOLPATO DUTRA, Delamar José, PEREZ, Daniel Omar, MARTINS, 
Clélia Aparecida, GROSSI, Miriam Pillar, ASSMANN, S. J. 
Participação em banca de Berta Rieg Scherer. A fórmula da humanidade: responsabilidade, reciprocidade e o 
consentimento da ações nas relações interpessoais, 2010 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
22. CAPONI, Gustavo, VOLPATO DUTRA, Delamar José, PRESTES, Maria Alice Brzezinski, CUPANI, 
Alberto Oscar, RAMOS, Maurício Carvalho, LEIS, Héctor Ricardo 
Participação em banca de Frederico Felipe de Almeida Faria. Georges Cuvier e a instauração da Paleontologia 
como ciência, 2010 
(Doutorado Interdisciplinar em Ciências Humanas) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
23. BERTI, Silma Mendes, VOLPATO DUTRA, Delamar José, ALVES, Alexandre Ferreira de Assumpção, 
RODRIGUES, Manuel Cândido, THEODORO JÚNIOR, Humberto 
Participação em banca de Mônica Silveira Vieira. O corpo e o direito, 2010 
(Direito) Universidade Federal de Minas Gerais 
 
24. LUPI, João Eduardo Pinto Basto, VASCONCELLOS, Manoel Luís Cardoso, ULLMANN, Reinholdo 
Aloysio, VOLPATO DUTRA, Delamar José, ASSMANN, S. J., REIS, A., FRANCIOTTI, M. 
Participação em banca de Cleber Duarte Coelho. A Antropologia como itinerário para a felicidade no De 
consolatione Philosophiae de Boécio, 2009 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
25. VAZ, Alexandre, VOLPATO DUTRA, Delamar José, BASSANI, Jaison José, FENSTERSEIFER, Paulo 
Evaldo, VEIGA-NETO, Alfredo José da, BRACHT, Valter, DOZOL, Marlene de Souza 
Participação em banca de FELIPE QUINTÃO DE ALMEIDA. Com Rorty, contra Rorty: uma redescrição da 
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agenda pós-moderna em educação, 2009 
(Educação) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
26. BRÜSEKE, Franz Josef, VOLPATO DUTRA, Delamar José, RAMALHO, Jose Rodorval, CARVALHO 
FILHO, Aldir Araújo, LEIS, Héctor Ricardo, LINSINGEN, Irlan von, ASSMANN, S. J., CARVALHO, André 
Martins Vilar de 
Participação em banca de Wellington Lima Amorim. Contigência, modernidade e dispositivo técnico, 2009 
(Doutorado Interdisciplinar em Ciências Humanas) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
27. LEIS, Héctor Ricardo, FELIPE, Sônia, ASSMANN, S. J., RIBEIRO, Diaulas Costa, GOLLOP, Thomaz 
Rafael, VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Participação em banca de Samantha Buglione. A bússola e a balança em tempos de democracias constitucionais: 
os dilemas e o paradoxo da proteção à vida no Brasil, 2008 
(Doutorado Interdisciplinar em Ciências Humanas) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
28. DALL’AGNOL, Darlei,, MARQUES, Edgar da Rocha, CASANAVE, Abel Lassalle, MORTARI, Cezar 
Augusto, FRANCIOTTI, M., VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Participação em banca de Eduardo Ferreira das Neves Filho. O paradoxo de Moore e a declaração: consequencias 
do choque de acessos de primeira e terceira pessoas, 2008 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
29. VOLPATO DUTRA, Delamar José, HERMANN, Nadja, TREVISAN, Amarildo Luiz, BANNEL, Ralph 
Ings, VAZ, Alexandre, JANTSCH, Ari Paulo 
Participação em banca de Cátia Piccolo Viero Devechi. Racionalidade comunicativa e a legitimação da educação 
no contexto do pensamento pós-metafísico, 2008 
(Educação) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
30. VOLPATO DUTRA, Delamar José, STEIN, Ernildo, VALLS, Alvaro M., TIMM, Ricardo, SILVA, D. 
Participação em banca de Marcelo Alves Nunes. Crença e vontade em Descartes. Um estudo sobre as relações 
entre a teoria do conhecimento e a moral cartesiana, 2007 
(Filosofia) Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul 
 
31. SOUZA, Draiton Gonzaga de, OLIVEIRA Jr., Nythamar H. F. de, ZILLES, Urbano, BARZOTTO, Luis 
Fernando, VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Participação em banca de Elias Grossmann. Paz e república mundial: de Kant a Höffe, 2006 
(Doutorado) Pontificia Univercidade Catolica do Rio Grande do Sul 
 
32. VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Participação em banca de Ricardo Stanziola Vieira. Direito e Biotecnologia: dilemas introduzidos pela 
manipulação genética e a clonagem humana no debate do direito moderno e contemporâneo, 2004 
(Interdisciplinar em Ciências Humanas) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
33. VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Participação em banca de Ricardo Stanziola Vieira. Direitos humanos, ciência e modernidade: uma abordagem 
interdisciplinar dos dilemas introduzidos pela biotecnologia no debate do direito moderno contemporâneo, 2004 
(Interdisciplinar em Ciências Humanas) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
34. VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Participação em banca de Brena Paula Magno Fernandez. O devir da ciências: isenção ou inserção de valores 
humanos? Por uma ciência econômica ética, social e ecologicamente comprometida, 2004 
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(Interdisciplinar em Ciências Humanas) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
35. VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Participação em banca de Sérgio Luís Pereira da Silva. O singular e o plural da política: uma abordagem teórica 
sobre a esfera pública multi-identitária e o ideário da democracia na sociedade global, 2003 
(Interdisciplinar em Ciências Humanas) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
 
Graduação 
 
1. VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Participação em banca de Camila da Silveira Añez. A permissibilidade moral da eutanásia ativa voluntária e os 
princípios da liberdade e da  utilidade de John Stuart Mill, 2013 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
2. MARTINS, Clélia Aparecida, VOLPATO DUTRA, Delamar José, POKER, J. G. A. B. 
Participação em banca de Luis Marcos Ferreira. Tecnização da natureza humana e possibilidades de 
autocompreensão ética da espécie segundo Habermas, 2011 
(Filosofia) Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho 
 
3. WERLE, Denilson, VOLPATO DUTRA, Delamar José, TONETTO, Milene Consenso 
Participação em banca de Jorge Lucas Simões Minella. Kant e o projeto ético-político da paz perpétua, 2010 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
4. PINZANI, A., VOLPATO DUTRA, Delamar José, ASSMANN, S. J. 
Participação em banca de Lionar Lavratti. Conceito de alienação em Marx, 2009 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
5. PINZANI, A., VOLPATO DUTRA, Delamar José, WERLE, Denilson 
Participação em banca de Rodrigo André Hummes. Consenso sobreposto e razão pública em John Rawls, 2009 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
6. PINZANI, A., ASSMANN, S. J., VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Participação em banca de Leandro Neitzhe. Reconhecimento e vida social na Fenomenologia do Espírito, 2009 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
7. BRAIDA, Celso, VOLPATO DUTRA, Delamar José, DRUCKER, Cláudia 
Participação em banca de Guilherme Soares dos Santos. A desconstrução do direito ou a possibilidade da justiça, 
2008 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
8. PINZANI, A., VOLPATO DUTRA, Delamar José, CONSANTI, Cristina Foroni 
Participação em banca de Jordan Michel Muniz. A destilação da virtude: efetividade das minorias parlamentares, 
2008 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
9. PINZANI, A., VOLPATO DUTRA, Delamar José, LOIS, C. C. 
Participação em banca de Joel Forteski. Os princípios da justiça de John Rawls: gênese, revisão e defesa, 2008 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
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10. DALL’AGNOL, Darlei,, VOLPATO DUTRA, Delamar José, STAUDT, L. 
Participação em banca de Lucas Ribeiro Vollet. Uma interpretação dos problemas da especulação sob a 
perspectiva do primado da razão prática na Crítica da razão pura, 2008 
(Direito) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
11. PINZANI, A., VOLPATO DUTRA, Delamar José, LOIS, C. C. 
Participação em banca de Marcel Schneider Dietzold. A degradação da esfera pública como conseqüência do 
processo de racionalização, 2007 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
12. PINZANI, A., VOLPATO DUTRA, Delamar José, ASSMANN, S. J. 
Participação em banca de Kelly Cristina Scherer. A transição das disciplinas ao biopoder em Michel Foucault, 
2007 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
13. LOIS, C. C., VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Participação em banca de Danilo dos Santos Almeida. As ações afirmativas raciais no acesso ao ensino superior e 
a sua constitucionalidade frente ao princípio meritocrático, 2007 
(Direito) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
14. VOLPATO DUTRA, Delamar José, PINZANI, A., ASSMANN, S. J. 
Participação em banca de Silvania Gollnick. Marx, crítico de Hegel, 2007 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
15. VOLPATO DUTRA, Delamar José, PINZANI, A., FELIPE, Sônia 
Participação em banca de Marcos Rohling. O senso de justiça e a sujeição à lei na teoria de John Rawls, 2007 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
16. VOLPATO DUTRA, Delamar José, DALL’AGNOL, Darlei,, REIS, A. 
Participação em banca de Rita de Cássia Pinheiro Silva Ferreira. A justiça em Platão, 2006 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
17. PINZANI, A., VOLPATO DUTRA, Delamar José, STAUDT, L. 
Participação em banca de Elcione Antunes Pinto. As liberdades de Berlin comparadas às de Constant, 2006 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
18. VOLPATO DUTRA, Delamar José, PINZANI, A., STAUDT, L. 
Participação em banca de Luiz Valdez Silva. O conhecimento na filosofia de Schopenhauer: o mundo como 
representação, 2006 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
19. VOLPATO DUTRA, Delamar José, BORGES, Maria de Lourdes, ASSMANN, S. J. 
Participação em banca de Kleberson Jasper. O Estado na filosofia do direito de Hegel, 2006 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
20. VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Participação em banca de Janyne Sattler. A tarefa da Filosofia no Tractatus Logico-Philosophicus, 2004 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
21. VOLPATO DUTRA, Delamar José 



70 

 

Participação em banca de Júlia Aschermann Mendes de Almeida. Uma reconstrução argumentativa da 
“Fundamentação da Metafísica dos Costumes", 2004 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
22. VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Participação em banca de Helman Telles S. Reis. A arte musical no contexto estético e ético, 2003 
(Filosofia) Universidade Federal de Santa Catarina 
 
23. VOLPATO DUTRA, Delamar José 
Participação em banca de Vera Lúcia da Silva. Direitos fundamentais: a legitimação da democracia constitucional 
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